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PREGÃO ELETRÔNICO N.°23.11.I3IPE 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 

PREÂMBULO 

Regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n°8.666 
de 21/06/93 (atualizada), Decreto n° 10.024/19 de 20 de setembro de 2019 e Lei 
Decreto 7.892/201 3, Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, por meio do Pregoeiro, Sr. José 
Barbosa Xavier Júnior e equipe de apoio, nomeados pela Portada G n° 738/2023, tornam 
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.52012002, 
Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal n° 10.024/2019 e, subsidiariamente, da 
Lei n°8.666/1993, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, que fará realizar 

Ø 

	

	
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante as condições 
estabelecidas neste Edital. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Global 
Regime de Execução: Indireta. 
Critério de Julgamento: Menor preço global 
Tipo de Disputa: Aberto. 

- 
Da Participação: 

Ampla Participação - Poderão participar desta 
licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o respectivo objeto, que atendam às 
exigências constantes deste Edital e respectivo Termo . 
de Referência, mediante previo credenciamento 	4 
perante o provedor do sistema eletrônico da Bolsa de 1 
Licitações e Leilões - BLL, no sitio eletrônico 
www.bll.org.br  

..- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

Acolhimento de Propostas e habilitação: Até às 08:30 h do dia 2411111120237 

Abertura das Propostas: Às 09:00 h do dia 24/11/2023 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 10:00h do dia 24/11/2023 
Endereço eletrônico da disputa www.blhorqbr 
Endereço eletrônico para cadastro no 
sistema 

www.blhorq.br  

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital: 
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2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação téflica e 
econômico-financeira, regularidade fiscal, trabalhista e Regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objeto; 
S. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante as Unidades 
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica á qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: profissional designado por autoridade competente responsável pela 
condução do pregão, desde a publicação do edital até a adjudicação do objeto ao licitante 
vencedor; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de 
Itapipoca, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência 
ao PREGOEIRO durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, 
no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico 
e promover a celebração do contrato; 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca; 
11. Jornal de grande circulação; 
12. DOE: Diário Oficial do Estado; 
13. DOU: Diário Oficial da União; 
14. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões 
BLL. no endereço www.bll.org.br, entidade conveniada com o Município de Itapipoca 
mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional. 

1. DO OBJETO. 	 4 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem como objeto é O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, QUE ATENDA POR MEIO DE UNIDADE 
MÓVEL DE SAÚDE EQUIPADA COM 03 (TRÊS) OU MAIS CONSULTÓRIOS MÉDICOS, 
COMPOSTA POR PROFISSIONAIS DE SAÚDE (MÉDICOS) ESPECIALIZADOS NOS 
MAIS DIVERSOS CAMPOS DA MEDICINA, E QUE POSSA ATENDER EM FORMA DE 
MUTIRÃO OU FULL SERVICE, COM POSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO EM LOCAIS 
REMOTOS OU DE DIFÍCIL ACESSO (DISTRITOS E/OU LOCALIDADES), conforme 
especificações constantes neste Edital e seus Anexos. 
1.1.1. O objeto licitado deverá apresentar todas as características mínimas descritas nas 
especificações, sendo aceitas características superiores, desde que atendam a todos os 
requisitos mínimos exigidos nas especificações constantes no Anexo 1 (Termo' de 
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1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritai 
no https://bllcompras.com  e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 
1.2. As justificativas atinentes a essa contratação encontram-se previstas no Anexo 1 
(Termo de Referência) deste Edital. 

2. DOS ANEXOS. 

2.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

2.1.1. Anexo 1— Termo de Referência; 
2.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
2.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração (integral concordância com os termos do edital); 
2.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Impeditivos); 
21.5. Anexo V - Modelo de Declaração (Atendimento ao inciso XXXIII do Art. 70  da 

• Constituição Federal); 
2.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte); 
2.1.7. Anexo VII - Minuta de Contrato 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

3.1. Os preços unitários e totais máximos que a Administração se propõe a pagar estão 
definidos no Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital. 
3.2. As despesas decorrentes da presente licitação correrão pela fonte de recursos do(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do certame, consignados abaixo; 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAÚDE 
Dotação 

orçamentária 
Elemento de 

despesas 
Sub-elemento de 1 	F_onte de 

despesas - recursos 
1101.10.302.0403.2.023 33.90.39.00 33.90.39.50 	1 	1600000000 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA PRÉ-HABILITAÇÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no sistema da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
(https://bllcompras.com/Home/Login).  
4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a Bolsa de 
Licitações do Brasil - BLL, no endereço eletrônico https://bllcompras.com/cadastro/  onde,'\[, 
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 
4.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Itapipoca responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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4.1.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico duran 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
4.1.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, que 
atenda aos requisitos do art. 30  da Lei Complementar 123/2006, deverá informar essa 
condição no momento de seu cadastro no sistema, sendo esta informação requisito 
indispensável para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 
4.2. Estarão impedidas de participar, de qualquer fase desta licitação, empresas que se 
enquadrem em uma ou mais situações a seguir: 
a) Estiverem cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou estiverem 
impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal ou que tenham sido 
declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, não ocorrendo a 
reabilitação; 
b) Tenham servidor público do Município de ltapipoca como proprietário, acionista, gerente, 
administrador, controlador, responsável ou subcontratado; 
c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
d) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
e) Que estejam sob processo de concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
falência, salvo aquelas empresas que demonstrarem que a recuperação judicial ou 
extrajudicial já foi concedida ou homologada, respectivamente, na forma prevista na Lei n° 
11.101/2005, desde que tenham capacidade econômica financeira: 
f) Nas vedações previstas no art. 90  da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
4.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação. especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidâneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes!ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.jus.br/im  probidade _adm/consultarjequerido.php): 
c) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da União 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTI  DAO:0); 
d) Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
(https://www.tce.ce.gov.br/cidadao/impedidos-de-contratar-com-administracao-publica);  
4.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
em nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
4.3.2. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o 
Pregoeiro reputará o licitante desclassificado, por descumprimento às condições de 
participação. 
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S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃc(1/ 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no item 14 deste edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo 
deste edital para abertura da sessão pública, sendo que o recebimento de propostas e 
documentos de habilitação será encerrado automaticamente quando da abertura da 
sessão pública. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha, no sistema eletrônico BLL - site 
HTTPS://bllcompras.com/Home/Login.  
5.2.1. Juntamente com a proposta os licitantes deverá anexar o catálogo técnico, com 
todas as características do equipamento, de forma a não gerar dúvida quanto as 
especificações, sob pena de desclassificação. 
5.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação não haverá 
ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 10  da LC n° 123. de 2006. 

• 6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÕNICO. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário do item/lote; 
6.1.2. Marca, conforme ocaso; 
6.1.3. Modelo, conforme o caso. 
6.2. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, O VALOR 
UNITÁRIO/GLOBAL DO ITEM/VALOR GLOBAL DO LOTE, com até 02 (duas) casas 
decimais, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto. (DISPUTA POR VALOR GLOBAL DO LOTE ÚNICO). 
6.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento. 
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9.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
observando as regras estabelecidas neste Edital, devendo estar conectados ao sistema 
eletrônico para envio de lances. 
9.2. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro, e do valor consignado. 
9.3. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE. 

1 

As'. Anastácio Braga, N2  195 - São Sebastião 	 (89) 363 
CEP; 62508-170• Itapipoca - CE Brasil 	 pregao 
CNPI: 07.623.077/0001-67- CGF: 06.920.278-8 	 %vww,i 

1' 
930 

o .ce.gov.br 
ora.ce.gov.hr  

OUNIC- 

PREFEITURA O! 

PM 	 RIS.:  42)O  
\Comissop,,.,Ipefl(.. 
'\ deti4/tJo 7 

6.2.2. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do licitará,--
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 
ou qualquer outro pretexto. 
6.3. Para evitar a identificação prévia do proponente e consequente desclassificação da 
proposta, na ocasião do licitante ser o próprio fabricante ou detentor da marca, deverá ser 
utilizada a expressão "marca própria" no preenchimento da marca, ou, quando tratar-se de 
prestação de serviços, o licitante deverá utilizar a expressão "serviço" no preenchimento 
da marca em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste 
Edital. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, no site 
https://bllcompras.com/Rome/Login.  
7.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital, ou, ainda, que identifique o licitante. 
8.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, tendo 
em vista que somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de 
envio de lances. 

9. DA FASE COMPETITIVA E DO MODO DE DISPUTA 
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9.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abe 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.6. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá em 
relação aos lances intermediários deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
9.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
9.9. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 

* 	da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
9.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, sobre os menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não identificará 
os autores dos lances para os demais participantes e nem para o Pregoeiro. 
9.12. No caso de ocorrer desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.12.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
https://bllcompras.com/Home/Login.  
9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

• 10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

10.1. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática do porte da entidade empresarial pelo sistema, que identificará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, 06 de outubro de 2015. 
10.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
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da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, co 
após a comunicação automática para tanto. 
10.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido acima, decairá do direito previsto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, e, por conseguinte, serão convocadas as demais 
licitantes na mesma condição que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
10.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
10.6. Apenas terá direito aos benefícios acima o licitante enquadrado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte que tenha declarado sua condição no momento de seu 
cadastro no sistema, conforme item 4.1.4 deste Edital. 
10.7. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens acima, o 
procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 
10.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 30, § 20, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
a) No pais; 
b) Por empresas brasileiras; 
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
10.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

11. DA NEGOCIAÇÃO. 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
11.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada 
nos termos do item 13 deste Edital, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
11.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
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12. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA. 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições no item 14 deste Edital. 
12.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 
12.3. Será desclassificada a proposta que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado na Planilha Orçamentária constante no Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital, 
desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
12.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preço global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
12.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
12.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
12.4.2. Caso seja necessário a realização de diligência, visando a comprovação da 

0 	exequibilidade de proposta, o Pregoeiro poderá solicitar documentos, tais como planilha 
de composição de custos, ou outro que se fizer necessário. 
12.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
12.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
12.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se foro caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
øroposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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12.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
nova data e horário para a sua continuidade. 
12.8. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, nos termos do item 11 
deste Edital. 
12.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação pelo sistema da eventual ocorrência do empate ficto, 
nos termos do item 10 deste Edital. 
12.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
documentação habilitatória do licitante melhor classificado, observado o disposto no item 
14 deste Edital. 
12.11. Se o licitante melhor classificado não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda às exigências deste Edital. 
12.12. O Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo, parecer técnico de pessoas 
pertencentes ou não ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Itapipoca para 
orientar sua decisão. 
12.13. Quando da análise da documentação habilitatória das licitantes, será assegurado à 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar alguma restrição referente à 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, conforme 
disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 
12.13.1. Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Pode não regularize sua 
documentação fiscal no prazo estabelecido, decairá seu direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666(1 993 e suas alterações, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação, na forma do §20. do art. 43 da Lei Complementar 123/2006 c/c com o 

§ 20. do art. 64 da Lei 8.66611993 e suas alterações. 

13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL. 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, ajustada ao lance vencedor, deverá 
ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico, deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devidamente datada, 
devendo a última folha ser assinada com firma reconhecida, ou assinada de forma digital 
de acordo com a Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sob pena deI 
desclassificação. 
13.2. A proposta de preço deverá ser apresentada nos moldes do Anexo II deste Edital, 
contendo: 
13.2.1. Descrição detalhada do objeto, para cada item/lote constante no Anexo 1 (Termo 
de Referência), em conformidade com todas as demais exigências deste Edital e seus 
Anexos; 
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expressos em moeda correnpj-' 13.2.2. Valores unitário e total do item: em algarismos, 
nacional, e valor global por extenso. 
13.2.3. Marca, modelo (conforme o caso), indicação do número do item/lote, quantitativos; 
13.2.4. Dados do proponente, os quais compreendem: Razão Social, CNPJ, dados 
bancários (para fins de pagamento), endereço, telefone e e-mail; 
13.2.5. Dados do representante legal, os quais compreendem: nome, número de 
identidade e CPF, telefone e e-mail; 
13.2.6. Validade da proposta: As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados 
da data de sua apresentação. Serão aceitas propostas com validade superior; 
13.2.7. Prazo de Garantia: Garantia de Fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei n°. 
8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), cujo prazo será considerado a 
partir da data de recebimento dos produtos; 
13.3. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
13.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

S 	considerada aquela que não corresponda às especificações deste contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.5. Ocorrendo divergência entre os dados da proposta final apresentada para com os 
dados da proposta final do sistema eletrônico, prevalecerão as do sistema, sendo o licitante 
contatado para que realize as devidas correções. 
13.6. A proposta final e os documentos de habilitação serão documentados nos autos e 
serão levados em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 
eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
13.7. A proposta final global não poderá conter item com valor superior ao estimado 
pela Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total 
do ITEM, devendo a licitante readequar o valor do (s) ITEM (NS) aos valores 
constantes no Mapa de Preços. 

14. DA HABILITAÇÃO. 

Ø 	14.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até 
a abertura da sessão pública (fim de recebimento das propostas), conforme previsto neste 
edital, por meio eletrônico via plataforma "BLL", juntamente à proposta de preços. O(s) 
documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que for(em) original(is), 
deverá(ão) ser autenticado(s) ou assinados de forma digital de acordo com a Medida 
Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de inabilitação. 
14.1.1. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão, para efeito de sua validade, 

14.2. DA HABILITAÇÃO JURIDICA: 

14.2.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s)da empresa: 
14.2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
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filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registrS'da 
Junta onde tem sede a matriz. 
14.2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
14.2.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
14.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

14.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
14.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme 
o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
14.3.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com; 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federaisr —'--»i 
e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da! --------------------------------------------------------------------------
Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014: 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual: 

Ø 	
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio 
de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
14.3.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
14.3.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração pública, para a regularização da docijmentaçâo. 
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pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 
positivas com efeito de certidão negativa; 
14.3.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 
no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

14.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANEIRA: 

14.4.1 - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do último 
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
14.4.1.1 - O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da empresa. 
14.4.1.2 - Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPEO, acompanhados do recibo 
de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n°8.683/2016 
e a INRFB vigente. 
14.4.1.3 - O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura 
e encerramento do Livro Diário apresentado. 
14.4.1.4 - No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada 
a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
14.4.1.4.1 - A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B 

• da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
14.4.1.4.2 - No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá 
ser apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a 
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
14.4.1.4.3 - No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá 
ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
14.4.2.1 - Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa 
que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), 
deverá comprovar patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) 
da estimativa de custos. 
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14.4.3 - COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestadà 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional 
de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta 
índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme 
a fórmula abaixo: 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 
LG= 	  >L0O 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 	- 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

14.4.4. - Em caso de ausência do documento solicitado no item 14.4.3,0(a) pregoeiro (a) 
diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com 
intuito de obter proposta mais vantajosa. 
14.4.4.1 - Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa 
que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), 
deverá comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) 
da estimativa de custos. 
14.4.4.2 - O PATRIMÔNIO LIQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MINIMO não inferior a 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação 
do balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem 
resultado igual ou inferior a 01 (um). 
14.4.4.3 - Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá 
corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
14.4.4.4 - O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social na forma do item 6.1, conforme art. 1.179 §21  do Código Civil e artigo 18-A, § 10  da 
Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração 
Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
14.4.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data 
não superior a 30 (trinta) dias. 
14.4.5.1 - Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

14.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.5.1 - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 
identificação do assinante, comprovando que a licitante prestou 
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serviços compatíveis com o objeto deste termo de referência. O atestado deverá ser dàtadó•—' 
e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando 
as informações sujeitas a conferência pelo pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados 
deverão estar necessariamente em nome da licitante. 
14.5.1.2 - Os atestados poderão, facultativamente, vir acompanhados de nota 
fiscal/contrato de prestação de serviços respectivos ao qual o atestado faz vinculação; 
14.5.2 - comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da 
licitação, profissional de nível superior, médico que atendas nas especialidades previstas 
no objeto do contrato. Comprovação da titulação deverá ser feita por diplomas e/ou 
certificados de conclusão de curso. 
14.5.3.- entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) o empregado, comprovando-se o vínculo empregaticio através da "ficha ou livro de 
registro de empregado" e cópia da carteira de trabalho e previdência social - CTPS ou 
contrato de prestação de serviços. 
b) o sócio, comprovando-se a participação societária de cópia do contrato social e aditivos, 

• se houver devidamente registrado na junta comercial. 
14.5.4 - Deverá ser comprovado pela empresa vencedora que esta dispõe de unidade 
móvel de saúde que possa viabilizar os atendimentos nas localidades mais distantes do 
município e de difícil acesso, com estrutura de, no mínimo, 03 (três) ou mais consultórios 
médicos conjuntos e climatizados, que possam viabilizar o atendimento em forma de 
mutirão ou full service em locais remotos ou de difícil acesso e com o máximo conforto ao 
paciente-usuário. (Acórdão n° 1.332/2006, Plenário do TCU); 
14.5.5. - O prazo para a comprovação prevista no item 14.5.4 será de 07 (sete) dias, 
contados a partir da sessão de julgamento na qual seja declara vencedora do certame. 
14.5.6. - A comprovação prevista no item 14.5.4 será feita por meio de vistoria da unidade 
móvel de saúde, de forma presencial, na Sede da Secretaria de Saúde do municipio de 
Itapipoca, por meio de técnico indicado pela Secretaria: 
14.5.7— Na hipótese de não atendimento das condições previstas neste tópico, a empresa 
sofrerá as sanções cabíveis, em virtude da execução de ato que comprometa o bom 
andamento do procedimento licitatório, consistente na aplicação de multa e imediata 
desclassificação do certame. 

0 	
14.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.6.1 Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos; 
14.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores (art. 32, §20, da Lei n.° 8.666/93), devidamente assinada pelo representante 
legal da empresa. 
14.6.3. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 70  da 
Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por 
representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei n° 8.666/93, devidamente assinada pelo representante legal da empresa. 

1 
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eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seu't S 
interesses. 
15.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 
15.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
15.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
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14.6.4. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n° 123 de'fl-------' 
de dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, devidamente 
assinada pelo representante legal da empresa. 

14.7. DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.7.1. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos, que, pela própria natureza, com provadam ente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
14.7.2. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos; 
14.7.3. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório 
de títulos e documentos; 
14.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 
14.7.5. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à 
exceção daqueles que, por sua natureza não contenham validade, não sendo aceitos 
"protocolos de entrega", ou "solicitação de documento" em substituição aos documentos 
requeridos neste Edital, não havendo prazo nos documentos eles serão considerados 
válidos se emitidos em até 30 (trinta) dias. 
14.7.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

Itapipoca 
fr.SÔ.npt 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos 
documentos de habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o 
edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema da BLL, licitante como 
"vencedora" do lote ou certame, abrindo a fase de recurso no sistema, sendo facultada a 
qualquer licitante a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma 
motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema, da BLL, no prazo de 30 (trinta) minutos. 
15.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentaras razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
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15.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetí 
aproveitamento. 
15.7. As impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na 
plataforma da BLL COMPRAS em campo próprio no sistema. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital, exclusivamente por meio eletrônico, podendo a 
impugnação 	ser 	apresentada 	via 	sistema 	eletrônico 	BLL 
https://bllcompras.com/Home/Login,  ou via e-mail: pregao©itapipoca.ce.gov.br. 
16.1.1. O Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidirá sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da mesma. 
16.1.2. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o 
represente: nome e endereço completos, telefone, e-mail, data e assinatura do interessado 
ou de seu representante, juntamente à formulação do pedido, com exposição dos fatos e 
seus fundamentos. 
16.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este certame deverão ser enviados ao 
Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, via sistema, na plataforma de pregão eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, https://bllcompras.com/Home/Login. 
16.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
16.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sitio https://bllcompras.com/Home/Login  no link correspondente a este 
Edital. 
16.4. O recebimento de impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspende os 
prazos previstos para realização do certame. 
16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
16.5. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelos mesmos instrumentos de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.6. Não serão conhecidas as impugnações e os questionamentos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante que não apresente devida identificação. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

17.1. A adjudicação dar-se-á pelo (a) Pregoeiro (a) quando não ocorrer interposição de 
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
17.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
17.2.1. O (A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou 
revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato 
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17.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pela (s) 
(s) vencedora (s) do (s) ITEM (NS), serão registrados na Ata de Registro de 
elaborada conforme o ANEXO VII deste Edital. 
17.4. O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

18. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

18.1. Depois de homologado o processo, o vencedor poderá ser convocado, a qualquer 
tempo, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 
data do recebimento da CONVOCAÇÃO, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
18.1.1. O adjudicatário deverá assinar o contrato acatando todas as condições e regras 
estabelecidas, incluindo-se a observância da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei Federal 
n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
18.1.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
18.1.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio das CERTIDÕES se 
a licitante vencedora mantém as condições de habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal, 
nos termos da lei 8666/93. 
18.2. Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação 
com a segunda classificada, desde que atendidas às especificações, condições e prazos 
exigidos neste Edital, nos termos do art. 27, §30  do Decreto n° 10.024/201 9. 
18.3. A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas 
normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 11 e 
12 no Termo de Referência (Anexo 1). 

20. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO 

20.1. As condições de pagamento estão especificadas no item 17 do Anexo 1 (Termo de 
Referência) deste Edital. 

21 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES 

21.1 - DO LOCAL DO ATENDIMENTO 
O atendimento deverá ocorrer da seguinte forma: paciente deve ser regulado pela nossa 
central de regulação e o atendimento ao paciente será realizado nas dependências do 
estabelecimento do contratado. 
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21.1.2 - Eventualmente, o atendimento ao paciente poderá ser realizado fora dS—
dependências do estabelecimento do contratado ou em local indicado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, caso haja a necessidade de um maior suporte de material e de 
pessoal, com vistas a garantir o melhor atendimento ao usuário. 
21.1.3 - A empresa contratada deverá possuir consultórios móveis devidamente 
equipados para a realização dos atendimentos especializados. 

21.1.4 - DOS RECURSOS HUMANOS 
A empresa deve dispor de uma equipe profissional multidisciplinar devidamente 
qualificada e capacitada para a prestação de assistência aos pacientes. A equipe mínima 
deve ser composta e gerenciada por responsável técnico médico, com a inscrição válida 
no Conselho Regional de Medicina — CRM. 

21.1.5 - DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS: 

• a) a contratada não poderá alterar as instalações bem como mudar de endereço de 
atendimento sem o consentimento prévio e por escrito da secretaria municipal de saúde; 
b) materiais e medicamento: a contratada será responsável pelo material necessário à 
prestação dos serviços, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento e mão de 
obra imprescindível para a realização dos procedimentos descritos. 

21.1.6 - DO AGENDAMENTO E ENTREGA DOS EXAMES 
a) após a regulação do paciente por parte da contratante, o agendamento dos exames 
por parte da empresa contratada não deverá ultrapassar 07 (sete) dias úteis; 
b) a entrega dos resultados dos exames médicos realizados por parte da empresa 
contratada não deverá ultrapassar 03 (três) dias uteis: 
c) caso ocorra o descumprimento do disposto nas letras a) e b), acarretará pena disposta 
no art. 67 da lei 8.666/93. 

21.1.7 - DAS OBRIGAÇÕES 
a) prestar o(s) serviço(s) de acordo com as normas gerais editadas pelo MS, Agência 
Nacional de Saúde e Conselho Federal de Medicina, bem como observar normas, rotinas, 
protocolos clínicos e todas as exigências desde que pautada na legalidade; 
b) cumprir obrigações decorrentes de podarias dos órgãos fiscalizadores, higiene e 
manutenção de equipamento e utensílios usados na prestação dos serviços, bem como 
a escolha e a cautela exigida aos procedimentos médicos a serem adotados. 
c) contar em seu quadro de pessoal de profissionais capacitados e com larga experiência 
para realizar o trabalho, bem como dispor de todos os equipamentos necessários; 
d) assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços, 
principalmente as decorrentes de viagens, locomoção e hospedagem de seus 
profissionais ao Município quando necessário; 

21.1.8 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
a) não poderá haver qualquer distinção entre o atendimento realizado aos pacientes do 
Sistema Único de Saúde - SUS, dos demais pacientes atendimento pela contratada; 
b) a contratada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto contratadoincluidos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
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sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, ou comercial, 
e obrigações em nenhuma hipótese poderá ser transferido para a Secretaria Municipal de 
Saúde; 
c) a contratada manter-se-á, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
condições de habilitação exigidas nesse instrumento: 
d) não poderá haver por parte da contratada qualquer obstáculo ou impedimento as 
vistorias técnicas realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
e) a produção dos serviços prestados pela contratada deverá ser registrada e apresentada 
mensalmente até o 5 (quinto) dia útil do mês subsequente para a conferência pelo setor 
responsável: 
f) para fins da conferência a contratada deverá apresentar as solicitações médicas 
devidamente autorizadas pela central de regulação da Secretaria Municipal de Saúde bom 
como apresentar em anexo cópia do laudo do procedimento realizado devidamente 
assinado e datado e comprovado o recebimento pelo paciente ou representante; 
g) A contratada deverá apresentar a relação nominal dos profissionais que compõe a 

• equipe técnica, informando nome, CPF, carga horário semanal, cargo, função e número 
da inscrição nos respectivos conselhos profissionais, quando for o caso; 
j) apresentar também cópia autenticada do certificado de graduação, RG, CPF e CRM do 
responsável técnico pelo serviço especializado. 

21.1.9 - DAS EXIGÊNCIAS 
a) é obrigatória a apresentação do alvará sanitário e de funcionamento em vigência; 
b) ter como responsável técnico um profissional com inscrição principal no CREMEC CE 
(Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará); 
c) A empresa deve ter sede a no mínimo 100km do município de Itapipoca/CE e possuir 
telefone para contato. 

21.1.10 - DAS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO 
a) a contratada deverá no atendimento ter um ambiente humanizado que atenda as 
normativas do SUS, obedecendo a agenda previamente pactuada com a Secretaria 
Municipal de Saúde, emitir relatório mensal dos atendimentos, submeterá fiscalização da 
diretoria do controle e avaliação quanto a qualidade do atendimento aos pacientes e dos 
profissionais prestadores de serviço. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 - São sanções passíveis de aplicação aos participantes deste certame, sem prejuízo 
de outras sanções previstas na legislação pertinente: 
22.1.1 - advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem 
prejuízos a Administração; 
22.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais): 
22.1.3 - multa de 5% (cinco por cento): 
22.1.4 - multa de 10% (dez por cento); 
22.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em 
licitação e contratação com este Município: 
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22.1.6 - declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem 
de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
22.2 - A contratada estará sujeita as sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
22.2.1 - Atraso quanto à assinatura do contrato no prazo determinado neste Edital, contado 
a partir da convocação pela Administração: aplicação das sanções previstas nos subitens 
22.1.1 e 22.1.2 (calculada sobre o valor total estimado da contratação, até o máximo de 
dez por cento daquele valor); 
22.2.2 - Não assinar o contrato, quando convocado pela Administração, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, não mantiver a proposta: aplicação das sanções previstas 
no subitem 22.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da contratação) e/ou 22.1.5; 
22.2.3 - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação das sanções previstas nos subitens 22.1.4 
(calculada sobre o valor total estimado da contratação) e 22.1.6; 
22.2.4 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
22.2.5 - Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, 

• em virtude de atos ilícitos praticados. 
22.2.6 - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente Edital não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano 
para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da 
Proporcionalidade. 
22.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no item 22.2, a 
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 
22.4 - As sanções de advertência, de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas a contratada 
juntamente com a multa. 
22.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou 
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade. enseja sua rescisão 
com as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
22.6 - As penalidades fixadas no subitem 22.1 serão aplicadas através dê Processo 
Administrativo a cargo Contratante no qual serão assegurados a empresa o contraditório 
e a ampla defesa. 
22.7 - As sanções administrativas serão registradas no Cadastro Municipal de 
Fornecedores. 

23- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

23.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
23.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
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c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, s 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

24- DO PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

24.1 - A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação será de 12(doze) 
meses, tendo início a partir da assinatura e, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

25- DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

25.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
25.2. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 
25.3. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

o 	26. DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 

26.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de 
licitações; 
26.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

27. — DA FISCALIZAÇÃO 

27.1 - O fornecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por servidor da 
Secretaria Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega daqueles, para fins de pagamento 
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27.2 - A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
27.3 - Caberá ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo 
para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
27.4 - A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria 
ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento 
e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

28. LEGISLAÇÃO E NORMAIS APLICÁVEIS 

28.1 Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos, e suas 
alterações. 
28.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 

• de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93. 
28.3 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002— Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 
28.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
28.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. O Pregoeiro responsável pela realização desta licitação foi designado por 
intermédio de portaria, já mencionada no preâmbulo deste edital. 
29.2. Ao Ordenador de Despesas/Autoridade Competente, compete anular este Pregão 

• por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame em 
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante ato escrito e fundamentado. 
29.3. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
29.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 
29.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, o cancelamento do Contrato/Ordem de Serviço, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
29.6. Em caso de dúvida, o interessado deverá contatar o Pregoeiro do Município de 
Itapipoca, na Comissão Permanente de Licitação, vinculada a Secretaria de Planejamento 
e Gestão, no horário de expediente de OShOOmin às 12h00min e 14h00min às l8hOOmirn, 
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ou pelo telefone (88) 3631.5950, ramal 1078, ou pelo ou através do 
pregao©ita pipoca. ce.gov.br, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 
29.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que 
os inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 30  da Lei no 8.666/93. 
29.8. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. inclusive com a planilhas, notas fiscais que assegurem o preço e as quantidades 
do objeto e demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da contratação. 
29.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
29.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

S 	
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 
29.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE-
CE), no sitio da plataforma eletrônica onde será realizada a licitação. 
29.12. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base na 
legislação em vigor. 
29.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE. 
29.14. O resultado do presente certame será publicado nos meios cabíveis (nos termos do 

§ 20  do art. 15 da Lei n°8.666/93). 
29.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
29.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

S 	
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
29.17. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
29.18. Os participantes do certame deverão verificar diariamente as mensagens, 
alterações, informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema 
eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login  ou através de e-mail até o encerramento 
final da licitação com a adjudicação do Objeto. 
29.19. Na hipótese de serem constatados erros materiais/formais neste edital, 
prevalecerão as informações constantes no respectivo Termo de Referência (Anexo 1) 
deste Edital. 
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29.20. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o foro competente é o 
da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, renunciando as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
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Anexo 1 - Termo de referência 
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1- OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, QUE ATENDA POR 

MEIO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE EQUIPADA COM 03 (TRÊS) OU MAIS CONSULTÓRIOS 

MÉDICOS, COMPOSTA POR PROFISSIONAIS DE SAÚDE (MÉDICOS) ESPECIALIZADOS NOS MAIS 

DIVERSOS CAMPOS DA MEDICINA, E QUE POSSA ATENDER EM FORMA DE MUTIRÃO OU FULL 

SERVICE, COM POSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO EM LOCAIS REMOTOS OU DE DIFÍCILACESSO 

(DISTRITOS E/OU LOCALIDADES). 

2 - JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

A presente licitação tem como objetivo atender à crescente demanda de serviços médicos 

especializados no município de Itapipoca e eliminar as filas de espera por consultas e 

procedimentos médicos por meio de contratação de uma empresa de serviços médicos 

especializados, que tenha uma Unidade Móvel de Saúde, para ir até os pacientes que 

necessitam com urgência fazer exames médicos, porém moram em localidades de difícil 

acesso. 

A unidade móvel se mostra como uma alternativa viável e eficiente para suprir as 

necessidades da população e melhorar significativamente a qualidade de vida dos cidadãos 

do município, uma vez que vai poder levar os médicos até os pacientes que moram em 

localidades de difícil acesso e que não tem condições de se locomoverem até os centros de 

saúde para realizarem seus exames e procedimentos médicos. 

O propósito da unidade móvel de saúde é entregar um serviço diretamente nas localidades 

mais distantes e de difícil acesso, no qual, em vez dos pacientes irem até oposto de saúde, ela 

vai até os pacientes e realiza os procedimentos médicos no local, diminuindo o tempo de 

espera por uma consulta. 

Atualmente, a demanda por consultas e procedimentos especializados no município de 

Itapipoca ultrapassa a capacidade de atendimento da rede pública de saúde. A existência de 

uma fila de espera se dá em razão da característica geográfica do município em que existem 

locais muito distantes da sede, dificultando o acesso da população aos serviços de saúde. 

Diante disso, a presente contratação prevê a necessidade de utilização de uma Unidade Móvel 

de Saúde com no mínimo 03 consultórios com médicos e corpo de profissionais de saúde que 

permite uma permanência significativa da oferta de serviços médicos mais céleres, pondo fim 

às filas de espera por meio da prestação de um atendimento mais ágil e eficiente à população. 

A utilização de uma Unidade Móvel de Saúde possibilitará que a população dessas áreas 

também tenha acesso aos serviços médicos especializados, garantindo a equidade no 

atendimento e atendendo ao princípio constitucional da universalidade do acesso à saúde. 

A flexibilidade de atendimento em forma de mutirão ou full service permitirá otimizar os 

recursos disponíveis e agilizar a realização de consultas e procedimentos especializados. Dessa 

forma, será possível atender a um maior número de pacientes em um curto espaço de tempo, 

acelerando a redução das filas de espera e proporcionando um atendimento mais eficaz e 

humanizado. 
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A contratação de uma empresa especializada em serviços médicos garante a disponibiid&je 

de profissionais altamente qualificados e especializados em diversas áreas da medicina. Isso 

garante a qualidade e excelência no atendimento prestado aos pacientes, bem como a 

utilização de técnicas e tratamentos de ponta para o diagnóstico e tratamento das doenças. 

Ao zerar as filas de espera por especialidades médicas, a população de Itapipoca terá um 

acesso mais ágil aos serviços de saúde, proporcionando a identificação precoce de doenças, o 

tratamento adequado e a prevenção de complicações decorrentes da falta de atendimento 

médico compatível. Esse impacto positivo na saúde pública resultará em uma população mais 

saudável, com menor necessidade de internações e tratamentos prolongados, o que reduzirá 

os custos para o sistema de saúde municipal. 

Diante dessas considerações, fica evidente que a realização do processo de licitação para 

contratação de uma empresa de serviços médicos especializados por meio de Unidade Móvel 

de Saúde é uma medida necessária e estratégica para atender as demandas de saúde do 

município de ltapipoca. A iniciativa visa garantir o acesso universal e igualitário aos serviços 

de saúde, reduzir as filas de espera por especialidades médicas e melhorar a qualidade de vida 

da população, cumprindo assim com o compromisso constitucional de promover o direito à 

saúde. 

3 - DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO POR LOTE ÚNICO 

3.1 - O não parcelamento do objeto deste termo de referência, justifica-se pela necessidade 

de preservar a integridade da qualitativa do objeto, uma vez que vários 

fornecedores/prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, 

bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação 

tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de 

estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo 

da prestação dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos 

fornecedores/prestadores de serviços. 

3.2 - O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1, da Lei n2 8.666/1993, 

neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir 

o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegura a gerência da contratação e, 

principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo 

licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento 

as necessidades da administração pública. 

3.3 - O agrupamento dos itens em lote único faz-se necessário haja visto, a celeridade, 

economia de escala, a eficiência na fiscalização de contrato e os transtornos que poderiam 

surgir com a existência de duas ou mais empresas para execução dos serviços, a execução e 

supervisão dos serviços a serem executados. Assim, com destaque para os princípios da 

eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por menor preço global. 

4- DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E QUANTITATIVO. 

4.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa de serviços médicos 

especializados que atenda por meio de Unidade Móvel de Saúde equipada com 03 (três) ou 

,nkaibanuuItSge,s'stbc4ss0 eâabja por profissionais de saúde {médgg gpçjjizados nos 
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mais diversos campos da medicina, e que possa atender em forma de mutirão ou fulI servic-, 

com possibilidade de atendimento em locais remotos ou de difícil acesso (distritos ou 

localidades), com o objetivo de atender as necessidades da demanda da regulação do 

município, zerando as filas de espera por especialidade médicas. 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT 

01 CONSULTA ESPECIALIZADA EM CARDIOLOGIA SERVIÇO 200 

02 CONSULTA ESPECIALIZADA EM ENDOCRINOLOGIA SERVIÇO 200 

03 CONSULTA ESPECIALIZADA EM GASTROENTEROLOGIA SERVIÇO 200 

04 CONSULTA ESPECIALIZADA EM GINECOLOGIA GERAL SERVIÇO 350 

05 CONSULTA ESPECIALIZADA EM NEUROLOGIA SERVIÇO 1200 

06 CONSULTA ESPECIALIZADA EM OFTALMOLOGIA SERVIÇO 800 

07 CONSULTA ESPECIALIZADA EM ORTOPEDIA SERVIÇO 200 

08 
CONSULTA ESPECIALIZADA EM 
OTORRINOLARINGOLOGIA 

SERVIÇO 
1 000 

09 CONSULTA ESPECIALIZADA EM PEDIATRIA SERVIÇO 450 

10 CONSULTA ESPECIALIZADA EM REUMATOLOGIA SERVIÇO 100 

11 CONSULTA ESPECIALIZADA EM UROLOGIA SERVIÇO 550 

12 EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA SERVIÇO 2200 

OBSERVAÇÃO: quantitativos incluindo consultas e retornos 

5 - JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP: 

5.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de 

prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação 

de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 

independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante. Justifica-se 

a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos 

itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que 

estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, 

poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo 

com os seguintes motivos: 

5.2-0 tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente 

em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para 

bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para 

os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

5.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de 

categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos 

societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para 

mesma empresa, sendo está ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas 

diferentes. 
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5.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim 

como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, 

muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou 

mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a 

contento. 

5.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar 

no 147/2015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, 

dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios 

materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma 

exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os benefícios 

dos arts.47 e 48 quando: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado ou; 

5.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames 

licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas 

licitações do Município de Itapipoca, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as 

microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e 

contratações do Município de Itapipoca. 

5.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Itapipoca, do 

cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 

especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para 

a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida 

norma legal. 

5.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 

econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas 

e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição 

deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece 

normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo 

licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que 

a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do principio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

5.9 - O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das 

ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do 

interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente --) 

certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a 

"proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 32  da Lei 
n. 8.666/93. 
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6- HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 

b) REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede 

a matriz. 

c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 

onde tem sede a matriz. 

d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 

no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório 

de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem 

sede a matriz. 

e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com; 

d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa 

da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil ria forma da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN n2  1.751, de 2 de outubro de 2014; 

e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atravésde 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

f) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita atraVs de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

ti) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 

12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
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i) - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

j) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa; 

k) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, 

sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a 

revogação da licitação, conforme o caso. 

8- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

8.1 - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do último exercício 

fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

8.1.1 - O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 

Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 

necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 

transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 

registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 

empresa. 

8.1.2 - Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 

encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega 

de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n2 8.683/2016 e a INRFB 

vigente. 

8.1.3 - O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 

encerramento do Livro Diário apresentado. 

8.1.4 - No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 

em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da 

companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 

8.1.4.1 - A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 

equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B da Lei 

n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
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8.2 - No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), devfT: 

apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e - 

encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, 

o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a autenticação da 

junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

8.3 - No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito 

no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, 

atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 

8.3.1 - Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 

apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 

comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da 

estimativa de custos. 

8.4 - COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, 

assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade 

da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez 

Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC+ARLP 2: 1,0 

PC+PELP 

Onde: 

AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 

PC: Passivo Circulante; 

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

8.5 - Em caso de ausência do documento solicitado no item 6.4, o (a) pregoeiro (a) 

No 

	

	diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito 

de obter proposta mais vantajosa. 

8.5.1 - Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 

apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 

comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da 

estimativa de custos. 

8.5.2 - O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez por 

cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço 

patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem resultado igual ou 

inferior a 0 (um). 

8.5.3 - Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio liquido deverá 

corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 

8.5.4 - O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 

auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
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apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercicio sota 

na forma do item 6.1, conforme art. 1.179 §29 do Código Civil e artigo 18-A, § 19  da Lei 

Complementar n9 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração Anual 

do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 

8.5.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida 

no domicilio da pessoa física (artigo 31 da Lei n2 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) 

dias. 

8.5.6 - Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 

recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

9- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

09 	9.3.1 - atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com 

identificação do assinante, comprovando que a licitante prestou ou esteja prestando os 

serviços compatíveis com o objeto deste termo de referência. O atestado deverá ser datado 

e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando 

as informações sujeitas a conferência pelo pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados 

deverão estar necessariamente em nome da licitante; 

9.3.2 - Os atestados poderão, facultativamente, vir acompanhados de nota fiscal/contrato 

de prestação de serviços respectivos ao qual o atestado faz vinculação; 

9.3.3 - comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação, 

profissional de nível superior, médico que atendas nas especialidades previstas no objeto do 

contrato. Comprovação da titulação deverá ser feita por diplomas e/ou certificados de 

conclusão de curso. 

9.3.4 - entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) o empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio através da "ficha ou livro de 

registro de empregado" e cópia da carteira de trabalho e previdência social - CTPS ou 

contrato de prestação de serviços. 

b) o sócio, comprovando-se a participação societária de cópia do contrato social e aditivos, 

se houver devidamente registrado na junta comercial. 

9.3.5 - Deverá ser comprovado pela empresa vencedora que esta dispõe de unidade móvel 

de saúde que possa viabilizar os atendimentos nas localidades mais distantes do município 

e de difícil acesso, com estrutura de, no mínimo, 03 (três) ou mais consultórios médicos 

conjuntos e climatizados, que possam viabilizar o atendimento em forma de mutirão ou fulI 

service em locais remotos ou de difícil acesso e com o máximo conforto ao paciente-usuário. 

(Acórdão n2  1.332/2006, Plenário do TCU); 

9.3.6 - O prazo para a comprovação prevista no item 9.3.5 será de 07 (sete) dias, contados a 

partir da sessão de julgamento na qual seja declara vencedora do certame. 

PÉÇÇITURA DE 
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9.3.8. - A comprovação prevista no item 9.3.5 será feita por meio de vistoria da u !?./ 
móvel de saúde, de forma presencial, na Sede da Secretaria de Saúde do município de 

Itapipoca, por meio de técnico indicado pela Secretaria; 

9.3.9 - Na hipótese de não atendimento das condições previstas neste tópico, a empresa 

sofrerá as sanções cabíveis, em virtude da execução de ato que comprometa o bom 

andamento do procedimento licitatório, consistente na aplicação de multa e imediata 

desclassificação do certame. 

10- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos; 

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, §22, 

da Lei n.2 8.666/93), devidamente assinada pelo representante legal da empresa. 

c) Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 

Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por representante legal do 

licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), 

e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (catorze) anos, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei n9 8.666/93, devidamente 

assinada pelo representante legal da empresa. 

d) O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n2 123 de 14 de 

dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá 

apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, devidamente assinada pelo 

representante legal da empresa. 

11-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem 

SERVIÇO, após emissão de empenho. 

11.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 

8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

11.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 

podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 

justificará de imediato. 

11.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 

objeto contratual. 

111.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 

Termo. 

11.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 

para a execução do objeto contratual. 
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11.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser 

empregados da CONTRATADA. 

11.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 

11.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 

interromper imediatamente a execução se for o caso. 

11.11 - Indicar na Ordem de COMPRA/SERVIÇO o local em que deverá ser realizada a entrega 

e instalação dos produto. 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1 - Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Secretaria de 

Educação Básica, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 

interessado, conforme determina o art. 70 da Lei n9 8.666/1993; 

12.2 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-

se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento. 

12.3 - A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade 

de caráter urgente que impossibilite a execução do objeto licitado, tão logo seja verificada, 

e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à requisitante. 

12.4 - Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação, conforme inciso Xlii, art. 55, da Lei n2 8.666/1993. 

12.5 - Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esta 

Secretaria, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 

segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento; 

12.6 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus empregados quando da prestação dos serviços. 

12.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e no 

Instrumento Contratual. 

13 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES 

13.1 - DO LOCAL DO ATENDIMENTO 

O atendimento deverá ocorrer da seguinte forma: paciente deve ser regulado pela nossa 

central de regulação e o atendimento ao paciente será realizado nas dependências do 

estabelecimento do contratado. 

13.1.2 - Eventualmente, o atendimento ao paciente poderá ser realizado fora das 

dependências do estabelecimento do contratado ou em local indicado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, caso haja a necessidade de um maior suporte de material e de pessoal, 

com vistas a garantir o melhor atendimento ao usuário. 

13.1.3 - A empresa contratada deverá possuir consultórios móveis devidamente equipados 

para a realização dos atendimentos especializados. 

13.1.4 - DOS RECURSOS HUMANOS 	 / 
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A empresa deve dispor de uma equipe profissional multidisciplinar devidamente qualifié g 	ÇàO 

e capacitada para a prestação de assistência aos pacientes. A equipe mínima deve ser 

composta e gerenciada por responsável técnico médico, com a inscrição válida no Conselho 

Regional de Medicina - CRM. 

13.1.5 - DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MEDICAMENTOS: 

a) a contratada não poderá alterar as instalações bem como mudar de endereço de 

atendimento sem o consentimento prévio e por escrito da secretaria municipal de saúde; 

b) materiais e medicamento: a contratada será responsável pelo material necessário à 

prestação dos serviços, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento e mão de obra 

imprescindível para a realização dos procedimentos descritos. 

13.1.6 - DO AGENDAMENTO E ENTREGA DOS EXAMES 

a) após a regulação do paciente por parte da contratante, o agendamento dos exames por 

parte da empresa contratada não deverá ultrapassar 07 (sete) dias úteis; 

b) a entrega dos resultados dos exames médicos realizados por parte da empresa contratada 

não deverá ultrapassar 03 (três) dias uteis; 

c) caso ocorra o descumprimento do disposto nas letras a) e b), acarretará pena disposta no 

art. 67 da lei 8.666/93. 

13.1.7 - DAS OBRIGAÇÕES 

a) prestar o(s) serviço(s) de acordo com as normas gerais editadas pelo MS, Agência Nacional 

de Saúde e Conselho Federal de Medicina, bem como observar normas, rotinas, protocolos 

clínicos e todas as exigências desde que pautada na legalidade; 

b) cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos fiscalizadores, higiene e 

manutenção de equipamento e utensílios usados na prestação dos serviços, bem como a 

escolha e a cautela exigida aos procedimentos médicos a serem adotados. 

c) contar em seu quadro de pessoal de profissionais capacitados e com larga experiência 

para realizar o trabalho, bem como dispor de todos os equipamentos necessários; 

d) assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços, 

principalmente as decorrentes de viagens, locomoção e hospedagem de seus profissionais 

ao Município quando necessário; 

13.1.8 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) não poderá haver qualquer distinção entre o atendimento realizado aos pacientes do 

Sistema Único de Saúde - SUS, dos demais pacientes atendimento pela contratada; 

b) a contratada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 

execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregatício, ou comercial, cujo ônus e 

obrigações em nenhuma hipótese poderá ser transferido para a Secretaria Municipal de 

Saúde; 

c) a contratada manter-se-á, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

condições de habilitação exigidas nesse instrumento; 

d) não poderá haver por parte da contratada qualquer obstáculo ou impedimento as 

vistorias técnicas realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 

Itapipoca 
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e) a produção dos serviços prestados pela contratada deverá ser registrada e apresentda 
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mensalmente até o 5 (quinto) dia útil do mês subsequente para a conferência pelo setor 

responsável; 

f) para fins da conferência a contratada deverá apresentar as solicitações médicas 

devidamente autorizadas pela central de regulação da Secretaria Municipal de Saúde bom 

como apresentar em anexo cópia do laudo do procedimento realizado devidamente 

assinado e datado e comprovado o recebimento pelo paciente ou representante; 

g) A contratada deverá apresentar a relação nominal dos profissionais que compõe a equipe 

técnica, informando nome, CPF, carga horário semanal, cargo, função e número da inscrição 

nos respectivos conselhos profissionais, quando for o caso; 

j) apresentar também cópia autenticada do certificado de graduação, RG, CPF e CRM do 

responsável técnico pelo serviço especializado. 

13.1.9 - DAS EXIGÊNCIAS 

a) é obrigatória a apresentação do alvará sanitário e de funcionamento em vigência; 

b) ter como responsável técnico um profissional com inscrição principal no CREMEC CE 

(Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará); 

c) A empresa deve ter sede a no mínimo 100km do município de Itapipoca/CE e possuir 

telefone para contato. 

13.1.10 - DAS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO 

a) a contratada deverá no atendimento ter um ambiente humanizado que atenda as 

normativas do SUS, obedecendo a agenda previamente pactuada com a Secretaria Municipal 

de Saúde, emitir relatório mensal dos atendimentos, submeter à fiscalização da diretoria do 

controle e avaliação quanto a qualidade do atendimento aos pacientes e dos profissionais 

prestadores de serviço. 

14- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua resciáíEhdídõà 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 

14.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 

conveniência da Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas 

no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n2 8.666/93. 
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15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - São sanções passíveis de aplicação aos participantes deste certame, sem prejuízo de 

outras sanções previstas na legislação pertinente: 

15.1.1 - advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos 

a Administração; 

15.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 

15.1.3 - multa de 5% (cinco por cento); 

15.1.4 - multa de 10% (dez por cento); 

15.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em 

licitação e contratação com este Município; 

15.1.6 - declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

15.2 - A contratada estará sujeita as sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

15.2.1 - Atraso quanto à assinatura do contrato no prazo determinado neste Edital, contado 

a partir da convocação pela Administração: aplicação das sanções previstas nos subitens 

20.1.1 e 20.1.2 (calculada sobre o valor total estimado da contratação, até o máximo de dez 

por cento daquele valor); 

15.2.2 - Não assinar o contrato, quando convocado pela Administração, deixar de entregar 

documentação exigida no edital, não mantiver a proposta: aplicação das sanções previstas 

no subitem 20.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da contratação) e/ou 20.1.5; 

15.2.3 - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação das sanções previstas nos subitens 20.1.4 (calculada 

sobre o valor total estimado da contratação) e 20.1.6; 

15.2.4 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 

15.2.5 - Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.2.6 - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente Edital não 

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para 

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o principio da 

Proporcionalidade. 

15.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no item 20.2, a contratada 

ficará isenta das penalidades mencionadas. 

15.4 - As sanções de advertência, de suspensão temporária de licitar e contratar com a 

Administração e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas a contratada juntamente 

com a multa. 

15.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial 

a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 

consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 

15.6 - As penalidades fixadas no subitem 20.1 serão aplicadas através de Processo 

Administrativo a cargo Contratante no qual serão assegurados a empresa o contraditório e 

a ampla defesa. 
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16- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

16.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

110110 302 0403 2.023 Gestão dos Serviços de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 

e Hospitalar, Elemento de Despesa: 33.90.36.15, fonte de Recurso: 1600000000. 

17-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 

apresentação de Nota Fiscal correspondente; 

17.2 - Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Municipal de Saúde 

e encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 309  dia após o 

recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

17.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto 

ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

18- PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

18.1 - A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação será de 12(doze) 

meses, tendo inicio a partir da assinatura e, podendo ser prorrogado nos casos e formas 

previstos na Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

19- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

19.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária 

e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 

tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d da Lei Federal n°  8.666/93, 

alterada e consolidada. 

19.2. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 

variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 

demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 

necessidade. 

19.3. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 

pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

20- DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 

20.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

1w. Anastácio Braga, N2  195 -São Sebastião 	 (88) 363 91 
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cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da 1 

licitações; 

20.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 

art. 65 da Lei n2  8.666/93; 

21- DA FISCALIZAÇÃO 

21.1 - O fornecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por servidor da 

Secretaria Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 

comprovada a fiel e correta entrega daqueles, para fins de pagamento. 

21.2 - A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa contratada. 

21.3 - Caberá ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer 

produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo 

S 	
para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 

21.4 - A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou a 

quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 

consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

22- MODALIDADE DA LICITAÇÃO, LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

22.1 - Modalidade da licitação: Pregão Eletrônico 

22.1 - Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993— Lei de Licitações e Contratos, e suas alterações. 

22.3 - Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002— Institui modalidade de licitação denominada 

pregão. 

22.4 - Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a [[citação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 

dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

22.5 - Lei Complementar n2  123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 0 	Empresa de Pequeno Porte. 
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Modelo de proposta de preços 
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Ao 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Itapipoca 
Ref. Pregão Eletrônico n° 	  

1 - OBJETO: 	  
Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto 
desta licitação, bem como as informações, condições da proposta exigidas no Edital do 
pregão acima citado. 

1. Identificação do Licitante: 

• - Razão Social' 	  
- CNPJ e Inscrição Estadual' 	  
e Endereço completo 	  
> Telefone, fax, e-mail' 	  
.- Banco, Agência e n° da conta corrente 	- 

2. Dados do Representante Legal: 

.- Nome: 	 
r Identidade n°' 	 
e CPFn° 	 
r Telefone: 	 
- E-mail: 	 

3. Condições Gerais da Proposta: 

Ø 	 e A presente proposta é válida por 90 (noventa) 
apresentação. 

4. Proposta de Preços: 

- Valor Total da Proposta por Extenso' 	 
Lote único 

Item 	Especificação 	Unid Quant 	Marca 	Vr. tJnit Vr Total 
1 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 
	

R$ 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

1 
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fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 
obrigações contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 
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Anexo III  

Modelo de declaração (concordância com o edital) 

Edital n° 

Nome da empresa 	) inscrita no CNJPJ sob n.° 	 sediada à ( 	endereço 
completo 	), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 
possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatário supracitado que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

e 
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Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 
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Anexo IV 

Modelo de Declaração (Inexistência de fatos impeditivos) 

Edital n° 	 

Nome da empresa 	), inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à ( 	endereço 
completo 	) DECLARA sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos 

• impeditivos para sua habilitação no processo licitatõrio supracitado e, da mesma forma 
ainda estar ciente da obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores inerentes ao 
processo licitatório em questão. 

(Local e data). 
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Anexo V 
Modelo de Declaração 

(atendimento ao inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal) 

Edital n° 

Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à ( 	endereço 
completo 	), DECLARA, sob as penas da lei, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico 	I_ bem como para atendimento ao disposto no Inc. V do art. 27 da Lei 

• 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

Av. Anastácio Braga, N9  195- Silo Sebastião 
CEP: 62508-170 - Itapipoca CC. Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 CGF: 06.920.278-8 



Nome e assinatura 
Número do Documento de ide 

Número do C.P.F 
Cargo 

Av. Anastácio Braga, P42  195 - São Sebastião 
CEP: 62S08-170- Itapipoca - CC. Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67W CGF: 06.920278-8 
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Anexo VI 

Modelo de Declaração (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

Edital n° 

	

Nome da empresa 	), inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à 
	endereço completo 	) DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das 

sanções e multas previstas neste ato convocatório, que é Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório, realizado pela 	 , Município de Itapipoca Estado do Ceará. 

(Local e data). 
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CONTRATO N° 	  
PREGÃO ELETRÔNICO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, POR MEIO DA 
SECRETARIA 	 , COM A 
EMPRESA 	 , PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da 
Secretaria 	  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 	 , com sede na 
Rua(Av.) 	 , Bairro 	 , Itapipoca, neste ato representado pelo(a) 
Secretária 	Executivo 	da 	Secretaria 

• Sr(a) 	 doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa 	 , com endereço na 	  n° 
	 bairro 	em 	 Estado do 	 inscrita no CNPJ sob o 
n° 	  representada por 	  
portador(a) do CPF n° 	  ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° 	/PE, Processo 
n° 	/PE, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às 
normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei 
Federal N°8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, * devidamente homologado pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) da Secretaria de 
	 da Prefeitura Municipal do Município de Itapipoca-CE. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 O Presente contrato tem por objeto a 	 , conforme 
especificações constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 	  ( 	 ). conforme planilha 
abaixo: 

As'. Anastácio Braga, N2  195 - São SebastiAo 
CEP: 62508-170- Itapipoca CC- Brasil 
CNN: 07.623.077/0001.67- CGF: 06.920.278-8 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
 

TOTAL 

VALOR TOTAL - R$ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• 5.1 - Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
SERVIÇO, após emissão de empenho. 
5.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 
Lei Federal no 8.66611993 e suas alterações posteriores. 
53 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
5.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
5.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 
neste Termo. 
5.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
5.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 

• CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 
5.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 
5.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 
5.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 
interromper imediatamente a execução se foro caso, 
5.11 - Indicar na Ordem de COMPRA/SERVIÇO o local em que deverá ser realizada a 
entrega e instalação dos produto. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

6.1 - Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e 
padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta 
Secretaria de Educação Básica, decorrentes de sua culpa ou doto, nos termos da 
legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização otç 
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acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei 
8.666/1993; 
6.2 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento. 
6.3 - A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade 
de caráter urgente que impossibilite a execução do objeto licitado, tão logo seja 
verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à requisitante. 
6.4 - Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n°8.666/1993. 
6.5 - Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esta 
Secretaria, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas 
de segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento; 

• 6.6 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados quando da prestação dos serviços. 
6.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência 
e no Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - O fornecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por servidor da 
Secretaria Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega daqueles, para fins de pagamento. 
7.2 - A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
7.3 - Caberá ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo 
para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
7.4 - A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou 
a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
7.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matricula n° 	 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO 

 

8.1 - A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação será de 12(doze) 
meses, tendo inicio a partir da assinatura e, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

9.1 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
Av. Anastácio'Braga, N2  195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca - CE - Brasil 
CNPI: 07.623.077/0001-67- CGF: 06.920.278-8 
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9.2 - Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Municipal dè$t8?> « 
e encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 300  dia após o 
recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
9.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES 

10.1 - DO LOCAL DO ATENDIMENTO 
O atendimento deverá ocorrer da seguinte forma: paciente deve ser regulado pela nossa 
central de regulação e o atendimento ao paciente será realizado nas dependências do 
estabelecimento do contratado. 
10.1.2 - Eventualmente, o atendimento ao paciente poderá ser realizado fora das 
dependências do estabelecimento do contratado ou em local indicado pela Secretaria 

• Municipal de Saúde, caso haja a necessidade de um maior suporte de material e de 
pessoal, com vistas a garantir o melhor atendimento ao usuário. 
10.1.3 - A empresa contratada deverá possuir consultórios móveis devidamente 
equipados para a realização dos atendimentos especializados. 

10.1.4 - DOS RECURSOS HUMANOS 
A empresa deve dispor de uma equipe profissional multidisciplinar devidamente 
qualificada e capacitada para a prestação de assistência aos pacientes. A equipe mínima 
deve ser composta e gerenciada por responsável técnico médico, com a inscrição válida 
no Conselho Regional de Medicina - CRM. 

10.1.5 - DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS: 
a) a contratada não poderá alterar as instalações bem como mudar de endereço de 
atendimento sem o consentimento prévio e por escrito da secretaria municipal de saúde: 
b) materiais e medicamento: a contratada será responsável pelo material necessário à 
prestação dos serviços, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento e mão de 
obra imprescindível para a realização dos procedimentos descritos. 

10.1.6- DOAGENDAMENTO E ENTREGADOS EXAMES 
a) após a regulação do paciente por parte da contratante, o agendamento dos exames 
por parte da empresa contratada não deverá ultrapassar 07 (sete) dias úteis; 
b) a entrega dos resultados dos exames médicos realizados por parte da empresa 
contratada não deverá ultrapassar 03 (três) dias uteis; 
c) caso ocorra o descumprimento do disposto nas letras a) e b), acarretará pena disposta 
no art. 67 da lei 8.666193. 

10.1.7 - DAS OBRIGAÇÕES 
a) prestar o(s) serviço(s) de acordo com as normas gerais editadas pelo MS. Agência 
Nacional de Saúde e Conselho Federal de Medicina, bem como observar normas, rotinas, 
protocolos clínicos e todas as exigências desde que pautada na leqalidade; 
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b) cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos fiscalizadores, 
manutenção de equipamento e utensílios usados na prestação dos serviços, bem como 
a escolha e a cautela exigida aos procedimentos médicos a serem adotados. 
c) contar em seu quadro de pessoal de profissionais capacitados e com larga experiência 
para realizar o trabalho, bem como dispor de todos os equipamentos necessários; 
d) assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços, 
principalmente as decorrentes de viagens, locomoção e hospedagem de seus 
profissionais ao Município quando necessário; 

10.1.8 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
a) não poderá haver qualquer distinção entre o atendimento realizado aos pacientes do 
Sistema Único de Saúde - SUS, dos demais pacientes atendimento pela contratada; 
b) a contratada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregaticio, ou comercial, cujo ônus 
e obrigações em nenhuma hipótese poderá ser transferido para a Secretaria Municipal de 
Saúde; 
c) a contratada manter-se-á, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
condições de habilitação exigidas nesse instrumento; 
d) não poderá haver por parte da contratada qualquer obstáculo ou impedimento as 
vistorias técnicas realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
e) a produção dos serviços prestados pela contratada deverá ser registrada e apresentada 
mensalmente até o 5 (quinto) dia útil do mês subsequente para a conferência pelo setor 
responsável; 
f) para fins da conferência a contratada deverá apresentar as solicitações médicas 
devidamente autorizadas pela central de regulação da Secretaria Municipal de Saúde bom 
como apresentar em anexo cópia do laudo do procedimento realizado devidamente 
assinado e datado e comprovado o recebimento pelo paciente ou representante; 
g) A contratada deverá apresentar a relação nominal dos profissionais que compõe a 
equipe técnica, informando nome, CPF, carga horário semanal, cargo, função e número 

* 	da inscrição nos respectivos conselhos profissionais, quando for o caso; 
j) apresentar também cópia autenticada do certificado de graduação, RG, CPF e CRM do 
responsável técnico pelo serviço especializado. 

10.1.9- DAS EXIGÊNCIAS 
a) é obrigatória a apresentação do alvará sanitário e de funcionamento em vigência; 
b) ter como responsável técnico um profissional com inscrição principal no CREMEC CE 
(Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará); 
c) A empresa deve ter sede a no mínimo 100km do município de Itapipoca/CE e possuir 
telefone para contato. 
10.1.10 - DAS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO 
a) a contratada deverá no atendimento ter um ambiente humanizado que atenda as 
normativas do SUS, obedecendo a agenda previamente pactuada com a Secretaria 
Municipal de Saúde, emitir relatório mensal dos atendimentos, submeter à fiscalização da 

(88) 3631-59 
prcgao@itlp . 
wwwitaniijnc 	,vMr 

Av. Anastácio Braga, N2  195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE- Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 CGF: 06.920.278-8 



PREFflTlJA DE 

Itapipoca 
htfrflpngs. 

ØUNIC0 e 
anentç (0 

411  

diretoria do controle e avaliação quanto a qualidade do atendimento aos pacientes 
profissionais prestadores de serviço. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

11.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão á conta 
de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à 
Secretaria Contratante: Dotação orçamentária: 	 ; Elemento de 
Despesa/sub-elemento de despesas: 	  Fonte de Recurso: 	  

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

12.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 
II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.2. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 
12.3. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que. no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da 
lei de licitações; 
13.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - São sanções passíveis de aplicação aos participantes deste certame, sem prejuízo 
de outras sanções previstas na legislação pertinente: 
14.1.1 - advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem 
prejuízos a Administração; 
14.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 
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14.1.3 - multa de 5% (cinco por cento); 
14.1.4 - multa de 10% (dez por cento): 
14.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em 
licitação e contratação com este Município: 
14.1.6 - declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como 
de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
14.2 - A contratada estará sujeita as sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
14.2.1 - Atraso quanto à assinatura do contrato no prazo determinado neste Edital, 
contado a partir da convocação pela Administração: aplicação das sanções previstas 
nos subitens 14.1.1 e 14.1.2 (calculada sobre o valor total estimado da contratação, até 
o máximo de dez por cento daquele valor); 
14.2.2 - Não assinar o contrato, quando convocado pela Administração, deixar de 
entregar documentação exigida no edital, não mantiver a proposta: aplicação das 
sanções previstas no subitem 14.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da 

• contratação) e/ou 14.1.5; 
14.2.3 - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidõneo, fazer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação das sanções previstas nos subitens 
14.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da contratação) e 14.1.6; 
14.2.4 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
14.2.5 - Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.2.6 - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente Edital não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano 
para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da 
Proporcionalidade. 
14.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no item 14.2, a 
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 
14.4 - As sanções de advertência, de suspensão temporária de licitar e contratar com a 

• Administração e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas a contratada 
juntamente com a multa. 
14.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou 
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão!Entidade, enseja sua 
rescisão com as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
14.6 - As penalidades fixadas no subitem 14.1 serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo Contratante no qual serão assegurados a empresa o contraditório 
e a ampla defesa. 
14.7 - As sanções administrativas serão registradas no Cadastro Municipal de 
Fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
15.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

Av. Anastácio Braga, N2  195- São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca - CE Brasil 
CNN: 07.623.077/0001-67- CGF: 06.920.278-8 

(88)3631.59r 	- 
prcgao@ita 1 	.cev.br 
www.itaniL e 	v.hr 



• 1-5950 
regao@ltaplpoca.ce.gov.hr  

wwwitaninncace.pov.br  

TESTEMUNHAS: 
1. 
Nome: 
CPF: 

1 Av. Anastácio Braga, N2  195 - Sâo Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca - CE- Brasil 
CNPI: 07.623.077/0001-67- CGF: 06.920270-8 

Nome: 
CPF: 

PqEFE,TURA o  

Itapipoca 
Prsfrnta.pipfl 

Comh;Jo P anente 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enuméc4y>/ 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento das 
• questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 

administrativos. 
16.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos. 
	 -Ce, 	de 

CONTATANTE 	 CONTRATADA 

eAUNICt 
I. 

1 FIS:ÀGfl 

de 

o 



Mçào 

Av. Anastácio Braga, 195-5k Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca - CE- Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67- CGF: 06.920.278-8 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 10.11.20 	OS SEGUINTES 
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL O ESTADO 
- 	DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
- 	DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

ÓRGÃO: Secretaria de SAÚDE 

e(88 
Qitapipoca@Itapl 
Ow.itaPiPoca.? 

PREFEITURA DE 

Itapipoca Secretario de Saúde 

EXTRATO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. SECRETARIA DE 
SAÚDE. AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 

23.11.13/PE. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS, QUE ATENDA POR MEIO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE EQUIPADA COM 

03 (TRÊS) OU MAIS CONSULTÓRIOS MÉDICOS, COMPOSTA POR PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

(MÉDICOS) ESPECIALIZADOS NOS MAIS DIVERSOS CAMPOS DA MEDICINA, E QUE POSSA 

ATENDER EM FORMA DE MUTIRÃO OU FULL SERVICE, COM POSSIBILIDADE DE 

ATENDIMENTO EM LOCAIS REMOTOS OU DE DIFÍCIL ACESSO (DISTRITOS E/OU 

LOCALIDADES). A Secretaria de Saúde, por meio do Pregoeiro do Município, torna público 
para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICO com o objeto acima descrito, conforme, conforme informações a 
seguir acolhimento de proposta e documentos de habilitação: até às 8h30min do dia 
24/11/2023; abertura as propostas: às 9:00 horas do dia 24/11/2023, sessão de disputa 
de preços: às 10:00 horas do dia 24/11/2023. Todos os horários referem-se ao horário de 
Brasília/DF. O Edital poderá ser retirado nos sítios eletrônicos: www.tce.ce.ciov.br; 
www.bll.org.br  ItapipocalCE, 09 de novembro de 2023. Vanessa Kelry Montenegro de 
Oliveira, Secretária Executiva da Secretaria de Saúde. 
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Estado do Ceará. Câmara Municipal de Acampe -Ate de Registro de Preços N°202311 0801CMA - Pregão Presencial P1' 2023.09.27.01-PPRP. A 
Càmara Municipal de Acarape/CE (Ôrgão Gcrcnciador). faz publicar o Exímio da Ata de Registro de Preços a' 2023110801 CMA - Registro de Preços para 
futuro e eventual contratação de empresa para a prestação dos serviços de organização, tratamento do acervo geral. digitalização do activo e eliminação 
de documentos, com sistemas informatizados junto a Cámara Municipal & AcarapelCE. Detentor da Ata de Registro de Preços: A & C Administração e 
Contabilidade Lida - CNN n°20.993.245/0001.74. Valor Registrado: RS 546.480,00 (quinhentos equarentaeseis mil quatiocentose oitenta reais). 
da Ata: 12 (doze) mesa. Data da Assinatura: 08.11.2023. Fundamentação Legal: Lei Federal a' 10.520/2002, nas demais normas deste Edital e seus anbs. 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal ri0  8.666/93, Decreto Federal ri* 7.892. de 23 de Janeiro de 2013. e Iegitaçào 	 t 
complementar. Signatários: António halo Bossa Romfim e José Adailton Nascimento Chagas Júnior. Acarape/CE, 09 de Novembro de 2023. 	— 

tFIs.  44-o £ 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de ltapajé. A Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente. através da Comissão pertnaneÇt*iMau1tuit, 
Licitação, toma público  Edital de Chamada Pública N°00I12023-PAA. para fins dcCredenciamentoe seleção de agricultores (as) familiares para aqu'lsigde LkttfçIo / 
de géneros alimentícios oriundos da agncultura familiar e produzidos nas unidades produtivas, cm atendimento a Portaria n°900/2023 de 17 dejulho de  
e Tcnno de Adesão n°0119/2012 celebrado entre o Ministério do Desenvolvimento. Assistência Social, Familia e Combate à Fome e o Estado do Ceará 
através da Secretaria de Desenvol imcnto Rural e Meio Ambiente do Município de Itapajé'CE, para os itens que compõem o Projeto Básico com prazo 
para a entrega da documentação no periodo de 09/1112023 á 24/11/2023. de 08:00 ás 17:00. Abertura da documentação dia 27/11.2023. ás 09:00 horas, na 
Saia da Coordenação Técnica Municipal do PAA/CDS. situada na Rua Odilon Feircira Comes. Município de ItapajéCE.  Pedro Jonathan Moura Lima - 
Presidente da CPI- PL 

Estado Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Trairl- Aviso de Licitação. O Município de Trairi por meio da Comissão Permanente de licitação toma 
público que se encontra á disposição dos interessados, o edital de Tomada de Preço a° 2610.01.2023.TP. do tipo Menor Preço Global cujo o objeto é a 
contratação de empresa para assessoria na aferição mensal dos valores da contribuição de iluminação publica . cip repassados ao município c dos cálculos 
de potência e consumo de energia das instalações de iluminação pública faturadas por estimativa, bem como assessoria visando á repetição de indébitos 
decorrentes de faturamento indevidos relativos ao consumo de energia elétrica & iluminação pública dos últimos 5 (cinco) anos de interesse da Secretaria 
de Infraestn'tura do Município de Trairi/CE, com data de abertura marcada para o dia 27 de novembro de 2023. ás 09h:Oomin. na Sede da Comissão de 
Licitaçio, situada na Avenida Miguel Pinto Ferreiro, n°356 - Planalto Norte - Trairi - Ceará. Maiores Informações: pelo email: comissaodelicitacao2021 
a.outlook.com. no horário de 08:00h às 12:00h ou pelo sito www.tee.ce.gov.br/Iicitacoes. Antonio Eudes de Lima Filho - Presidente da Comissão. 

........ 

• .STADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BATuRITÉ . AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS  N 0811.01/2023 A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de BaturltéiCE . torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo 
dia 28 de NOVEMBRO de 2023 às 09k. na  Sede da Prefeitura localizada à Travessa Cicero Segundo da Costa. s/n', Bairro Centro, em Baturlté. 
CE. estará realizando licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, critério de julgamento menor preço, tombado sob o ri' 081.01/2023 com 
o seguinte objeto: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL ESTRADAS: QUE UNI O JORDÃO A FLORES (CONVNIO 
N°91240612021- PT N°1075914-46) E TRECHO RAPOSA A OITICICA (CONVÉNIO,  N°913265/2021 - ti' N°1077677-31), NO MUNICÍPIO 
DE BATIJRIÊ. CONFORME PROJETO BÁSICO, o qual se encontra na integra na Sede da Comissão Permanente de Licitação, no horário de 8h 
às 12h e no slte do 'hlbuaal de Contas do Estado https://lidtacoes.tce.ce.gov.br/. Nylmara Ciciei Moreira de Oliveira - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

*4. ...... 

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA-  AVISO DE REPIJBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO.- O PRESIDENTE 
DA CPL DESTE MUNICIPIO TORNA PÚBLICO O EDITAL REPUBLICADO/RETIFICADO CONFORME PARECER TÉCNICO REFERENTE A 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 00I/2023SME-CP - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) UNIDADES DE MINICERAÇÃO DISTRIBUÍDA DE 683,22KWP/600/ 
KWAC, CONECTADO AO SISTEMA ELÉTRICO DA ENEL COM A CLASSE OS-CRI, CONTENDO NO TOTAL 115$ PAINÉIS PARA A 
CAPACITAÇÃO DE ENERGIA SOLAR, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MOMBAÇA. 
ABERTURA DIA 11/12/2023, ÀS 0911, NA SALA DA CPL, NO PAÇO MUNICIPAL. INFORMAÇÕES: RUA DONA ANÉSIA CASTELO, N°01, 
CENTRO, OU PELO E-MAIL LICITACAOMOMBACA@GMAIL.COM. MOMBAÇA - CE, 09/11/2023. FRANCISCO NEILDO DE OLIVEIRA 
VERAS - PRESIDENTE DA CPL. 

*9*..* 

...fl •4* 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE .IAGUARIBE - AVISO DE REVOGAÇÃO - A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, LOCALIZADA NA PRAÇA SENADOR FERNANDES TÁVORA, SN. 
CENTRO, TORNA PÚBLICO A REVOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N°31.10.0112023 CUJO OBJETO É ACONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
APTA A PRESTAR SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, APOIO NA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS ALUSIVOS AS COMEMORAÇÕES DO NATAL . E AMOR E LUZ DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE 2023, NO DIA 26 DE NOVEMBRO. DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

ULTURA DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, POR RAZÕES DE INTERESSE PUBLICO COM FULCRO NO ART. 49. CAPUT, DA LEI 8.666/93 
1 SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO. JAGUARIBE-CE. 09 DE NOVEMBRO DE 2023. MICRELLE 
MARIA MARFINS DE BARROS - PRESIDENTE DA CPL 

........e 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 23.11.12/PE - Secretaria de Saúde. OBJETO: Registro de Preço visando Futura e Eventual Aquisição de material de consumo e 
equipamento e material permanente para as diversas Unidades da Secretaria de Saúde de Itapipoca - CE. A Secretaria de Saúde, por meio do Pregoeiro 
do Município. torna público para conhecimento dos interessados que o Pregão Eletrônico acima mencionado, com sessão marcada para o dia 141112023, 
fica REMARCADO para o dia 23 de Novembro de 2023, conforme informações a seguir: Acolhimento de Proposta e Documentos de Habilitação: até às 
08h30min do dia 23 de Novembro de 2023: Abertura as Propostas: às 09h do dia 23 de Novembro de 2023; Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 
23 de Novembro de 2023. Todos os horários referem-se ao Horário de Brasília/DE O Edital poderá ser retirado nos Sitios Eletrônicos: www.tce.cc.gov.br; 
www.licitacoes-e.conibr. Itapipoca-CE, 09 de Novembro de 2023. Vanessa Kelry Montenegro de Oliveira - Secretária Executiva da Secretaria de 
Saúde. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 23.11.13/PE - 
Secretaria de Saúde. Objeto: Contratação de empresa de seniços médicos especializados, que atenda por meio de unidade móvel de saúde equipada 
com 03 (três) ou mais consultórios médicos, composta por profissionais de saúde (médicos) especializados nos mais diversos campos da medicina. 
e que possa atender em forma de mutirão ou (liii service. com  possibilidade de atendimento em locais remotos ou de difícil acesso (distritos eI 
ou localidades). A Secretaria de Saúde, por meio do Pregoeiro do Municipio, toma público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação 
na Modalidade Pregão, na forma Eletrônico com o objeto acima descrito, conforme informações a seguir: Acolhimento de Proposta e Documentos de 
habilitação: até ia OSbJOmin do dia 24 de Novembro de 2023; Abertura as Propostas: às 09h do dia 24 de Novembro de 2023: Sessão de Disputa de 
Preços: às 10h do dia 24 de Novembro de 2023. Todos os horários referem-se ao Horário de Brasilia/DE, O Edital poderá ser retirado nos Sinos Eletrônicos: 
www.tçe cc,gov.br; www.blI.or.g.b Itapipoca-CE, 09 de Novembro de 2023. Vanesaa ICeIry Montenegro de Oliveira - Secretária Executiva da 
Secretaria de Saúde. 

• ........ 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipueiras - Aviso de Abertura de propostas - Tomada de Preços N' 012.23-TP-SDA. A Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Ipueiras, localizada no Parque da Cidade José Costa Matos, Dl. Centro - IpueiraslCE, faz-se saber nos interessados 
do certame em epigrafe cujo o objeto é consrnição de um Matadouro Público - Tipo 82 - 50 Bovinos 1 50 Sumos, junto a secretaria de desenvolvimento 
agrário do Municipio de [poeiras - CE. que a Abertura do Envelope N°02 (proposta de preço), será realizado no dia 13 de Novembro de 2023 às 10:00hrs. 
Ipueiras/CE. 09 de Novembro de 2023. Lucas Matos de Abreu Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de licitação. 
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AVISO 

Impugnado RDC Presencial E.SuI PC 24 10 202) 01 Reme Contratação Integrada 
A Prefeito,. Mun.cipal dc Iupajé torna públco, para conhecrnento de lodos a 

impuraçio apresentada peta empresa Durou. Co ercial LIDA, nos tern,sos ROC 
d,t Presencial Eal no 21 103023 OlRDC.Reim. ContrataçÃo Jntesrada, tendo como 

ob1eto aq'aspçio de sistema de geraçÃo de enerpa solar fotovoltaca conectada a Rido da 
Concessionária de Energia (0. r4l ar. ~Adoro da Secretarsis Munropal de tducacao do 
Munitiplo de tao.,e, contemplando a etabo/aç3o de Prreto S4,.co. proieto eaecutno. 
caderno de enpecif,caçõex e cricarfos, piarrilha de QuantItAtivo de preço', bern como o 
•Ornecrrnento dos equparrenlos e instalaçÃo das usinas de errerg.a s4ar, ou seja, tudo 
relativo a implantaçÃo de geradores de energia sola' fotovoitaicos para aproveitamento da 
energia sol o rndedenn,enlo da ImpugnaçÃo hora apresentada permanecendo todas as 
densas condições :'sallerad.s 

Itapai*/CE. 9 de esoven'bro de 2023 
FRANCIANO PRANCA CORDEIRO 

Residente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 23.11.12/RI 

Aviso de Rnutuscaçao de LicItaçÃO - Secretaria de Saúde OOJETO Registro de 
Preço visando Fatura e Ese,taal AquisiçÃo de n'ateriol de toniramo e t'Qupanse'tO e 
rr'ate.saa permanente para as dvenas Unidades da Scretana de SaÕde de Itapipoca . CE 
A Secretina de Saude, por meio do Pregoea'o do Pnsanicipio. torna PIb5CO para 
COs.Ihecilnse,tO dos intere,s.ados que o P'egÃo Eletrônico Nt 23.11.12/PC. com  sessÃo 
marcada para o dia 14/11/2(123. fica RtIA&RCAOO para o dia 23 de Novembro de 1023, 
corrforrr.e lnlO(Maçôes • seguir AcoiPsmer.to  de Pvopo,U e Documentos de Habataçio 
até is *i30,n' do dia 23 de Noverr.bro de 2023: Aberts,a as Propotat ai 091, do dia 23 
de Novembro de 1023, SessÃo de D.'sputa de Preços As loa, do dia 23 de Nosrennbro de 
2023 Todos os horas., referem',. ao Ho-ino de erasaswoç O EdItal podeo ocr retirado 
nos Siso' Eletrôrocos wvn.r.tce.cejov.si. mw l.citacoes.*Torro b' 

Itarpoca-CE, 9 de Noseanstro da 2023 
VANISSA EZIRY MONTENEGRO DE Of.NIIRA 
Secretaria ('ecuerra da Secretaria de Sasde 

AVISO 0€ UCTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO pae  23.1I.I3IPE 

Secretaria de Saúde Objeto' ContrataçÃo de empresa de ueMçot rMdlcos 
espec,al'ndo,, que atenda no meio de unidade mével de saude essaipada com 03 ires) 
ou mas consu!torIos 'floco., composta por profissionais de saúde inuiodoco,) 
esoeoatzados 505 5518 diversos campo, da medcina, e que possa aterder em forma do 
mutIrÃo ou fnji servia, com possibilidade de alrrmdrnonto em locais remoto, ou de diSca 
acesso (distritos e/ou localidade,) A Secretana de Saude. por neo do Pregoeiro do 
Mun.c.pio, torna público para coiihecantnto dos s'iiertseado, qUe reabrira LicitaçÃo na 
Modalidade PregÃo, asa forma Eletrônico Na 23 11I3fPE com o objeto acena descnto, 
contorme nformaçõe, • seuir: Actltsrnenlo de Proposta e Documento, de HabilitaçÃis. 
até as ~Ido do dia 24 de Novembro de 202 1. Abertura as Propostas as 090, do d°. 24 
de Nos'errrbro de 2023, SessÃo de Disputa de Preço,: À, lOas do da lide Nas'ensbro de 
1023. Todoi os horar-os relerem-se ao HorArro de Sra1i),a/Ç O Edital oodei'a ser retirado 
nos Sito. Eletrônicos' srnavr.tce cegos V. wwse.blI,ca' g  br 

ItapoocaCE, 9 de Novembro de 2023 
VANESSA KELAY MONTENtGRO DE OLIVEIRA 
Secretaria E'rciaqNa da Secreta', da Saüde 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS PC 23.0I.II/MP 

PREGÃO ELETRÔNICO PC 23011 L/PE 
Estrato da Asa de Registro de Preços PC 23 011 I/ARP, OBJETO Retstro  de Preços visando 
Eventual e futura ContrataçÃo de empresa eupeclallzada para rorrrecimento. montagem e 
deomontage, de À'some esatahna dentre outras decorações par. wre' utrtnrados nas 
festivid~ de n.IW 'este siiunicipc. .t,ast da Secionara  de OesenvoMrr-ento 
Econôsnco. InovaçÃo e Turismo e da Sectetana de Cultura Modalidade PregÃo Eletrônico 
PC 2305 11/Pc FORNECEDOR(A). (CANTtO'a COMR(tQ SERVIÇOS 04 TLCNOLOGIA DA 
INEORMACAO LTD& inscrita rio (HP): 32.514.967/0001-04 Vencedora do lote 03 . coo,, 
VALOR TO'AL estimado 55 5)5 307.69 Censo e Dercto Md, Traseiro, e Sete Reis e 
Sessenta e Nose Centavos). ASSINATUR.A DA AIA 01/13/2023 VIGÉPaCIA DA ATA' 12 doo,) 
meses GESTOR DA ATA Secretari, de EducaçÃo Placa PARTICIPANTE DA ATA Secretaria 
de Dt,errroMmento tcoe.Õnnico. incaaçaoe Turismo toapipocaCE. 09 de  Novembro  de 
2023. Ana C11i4a ateio Vascorsceios . Secretina Executiva de De. Ecornõmrco, InovaçÃo e 
Tsass,.no do Municipio de Itapeoca/CE. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 23.53 05/Pt 
Instituto do Meio knbieeste do Mursicipso de Itapipoca . MMI Extrato das Atas de Registro 
de Preços Na 23.19.05/ARPOI e PC23 13.O5/AAP'02 . PregÃo Eletrônico Na 23 13  
061(10. RegIstro de  Preços para Fatura e Eser.tsaai Aqut.çio de antenal permanente para 
o Instituto de Moio Ambiente do Municipio de Itapspoca . IMMI. ASSa'SIATUR,A DA ATA: 
07/11/2023 VIGtPaCIA: lI (dons) mas., a cortar da ass'nature EORNCCEOORES: 
PROHOSPITAS COM(ROO HOLANDA LIDA ME, incIta no CNP) 26.610 73O/l.3S. 
Vencedora do Lote 02, coa' VALOR GLOSAS, de 5$ 2.550,00 Dois Ma, Trererito. e Onqueerta 
Reaisl e WERBENIA AMEO DA SILVA ME. inscrita no CNPJ Na 07405 331/lS0. 
Verscedo.a do Lote 01 com o VALOR GLOBAL estimado de RS 19 90000 Dezenove Mil e 
Novecentos Rearsf. A Ata com os Preços e demais especifcações encontra.se  
disporribat.oada para consulta no Governo Municipal de Itapicioca, Setor de Licitações 
itapooca-CE. 09 de Nosea,nbro de 2023 aos* Barbeia tavier lunior . Pregoero Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I1'AREMA 

RISIJLTAOO DE I4AIQJTAÇAO 
CONCOARINCIA PÚULJCA teR 5/2O2.SMS 

A ComissÃo Pern,amnerrte de LicitaçÃo cornursica ao, interessados o Resultado da 
Habtitaçio rrlet'ersle a Concorrência Pública Nt 005/2023'SMÇ. oito  OBjETO é a 
on CtrataçÃo de serviços de consiruçi,o de Unidade túnica de Saude. Tipo 03, na 

Localidade de Patos, no Municro de n'ema, Ceara. EMPROSAS HABILITADAS 05' 
ARAUaO BATAlHA SERVIÇOS E CONSTRUÇÂO £15151 ME. 02' COP1STRUP1M( CONSTRUÇÕES 
110k 03' CONSTRUTORA AG LIDA, 04' CONSTRUTORA 100GES CARNEIRO LTDA, OS-
CONSTRI.NASP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LIDA, 06- EMME ENGENHARIA ME, li' EM 
CONSTRUTORA EIRELI ME: DE' E12 CONSTRUÇÕES EIRELI: 09' P15 SERVIÇOS DE 
coNsTRuçõEs E COMERCIO LIDA EPP, lo' iMPOstA SERViÇOS E coraSssuçoes Me ti 

.8 CONSTRUÇÕES LIDA, lI' tC PROJETOS E CONSTRUÇÕES LIÇA: 33' L5 SERVIÇOS 
URBANOS LIDA: 14' MS CONSTRUTORA & SERVIÇOS URBANOS (.RELI, 15'  ~TER 
5(555(05 E CONSIRUÇÔLS (IRELI ' ME. 16' NOVA CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E 
LOCAçÕES LIREU ME, 17' NOVO CAMINHO CONSTRUTORA LIDA, IS' QUANTTJM 
COMERCIAL & TÉCNICA LTDA: 19' UM PESSOA (IREI), 20- RYP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS 
(RELI. 15' 1, 1 RAMOS LIDA, 22' VIA URBANA SERVIÇOS E EMPREENO3SENTOS FIRELI 

ME: 13. ZtPiEOINl ZIDAJiE SAMPAIO CAVALCANTE CONSTRUÇÕES EPP. 24' 1CM 
COPISTRUÇØE5 e SERVIÇOS LIDA, habiliada, sob condições de apresentaçÃo de 0.0 
EMPRESAS INASIU'TADAS: 2$- AI CONSTRUOOP,A E TRANSPORTE SiDA: 26' AVANTE 

EMPR(EENDIMCNTOS LIDA, 27- CONSSR,AL CONSTRUÇÕES & EMPR(ENOIME1,17,05 LIDA. 
15- FM CRUZ DE SOUSA ME: 29' FRANCISCO ANO(RSOfit LUCIO: 10' L3 S1RVICOS DE 
CONSTRUÇÕES LIDA: 31 N LANDY BOTO PORTEIR ME: 32- 5 & 6 ASSESSORIA E SERVIÇOS, 
33- T. SOOU DE OLIVEIRA ME, 34- ZUZA SERVIÇOS E EF$REEENDiMENTOS ME Eca a 
partir desta data aberto o prazo recursal previsto no artigo 109, inciso 1, atine. a 
de scitações o-gente MaIores viformações no ..1 I.cntacapI'tarema.ce for br &WY4 

C. 
Telefone (ES) 3667.1133 	 ,$ 

itarema-CE. 9 de Novembro de 2023 
INEZ HELENA 6&AGA 	A. 	 c 

Presidente da Con'ussao de Lic,taçÇ 	4 p À  ç 

	

AViSO 05 LICITAÇÃO 	 os r Is..__________ 

	

PREGÃO ELETRÔNICO Na 31/2023-RI 	 ,(ontsoflIfl)anente 

A Prefeitura Municipal de trema, Cera. atraI. das diversas 
Municipais, cornrorsca aos interessado, que etari abrindo LicitaçÃo ira Modalidade Pncko 
Eletrônico Na 031/2013-Pt. cujo Objeto é O Remstfo de Preço para Coistrataçio de suv'ços 
de instalaçÃo. conserto e nsanutençjo com reoosiçao de peças, de diversos ecuipansento,, 
junto as secretarias do Municinio de Itarerna. Cera tutando Aberto o Prazo pra 
Cadastramento de Propostas, de 53 a 23 de Noslernbro de 2023. Abertura dais Propostas 
24 da Novembro de 2023. as OBs3Qrna,: Fase de Disputa de Lances 24 de )sovernbro dai 
2023, ao 095. O aforres) Editar  ~14 ser adqurido os Endereços EletrÕniros 
*wrs Scitacoes.e com.b', 	mw tce cegov.brUicisacoe, 	e 	mw rtarer.a,ce.fov 5' 
informações pelo Telefone 1641 3667 5133 e E'malI: IictacaoQit.rema cegos br. 

itarema,CE 9 de Noverntao da 1023 
INEZ HELENA PRAGA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

RESULTADO DE jULGAMENTO 
IOMADA DE PREÇOS PC 20230714o1-W 

A Presidente da ComissÃo de LicitaçÃo Pkinicaoal. torna público p,a' 
conrecusento do. .'rteressadot o resultado do lulgamenuo das Proposta, da Preços da 
Lx saçio 	Mod ses de T mad de Pn  ç PC 2023071101'TP, cujo obIeto * contrataçaci 
de empresa para construçÃo de Quadra de esporte coa, arqsabancada. W cl e muro na 
escoa. E M 0 Pedro Raimundo Canos Maroto unte a Secretaria de (ducal de 
Jaguarobara/CE, conforme especificações em projeto bisacs em alIcio. Ficaram Classificadas 
as ernpreuau. 1. MV2 Serviços de EngenP'a-sa Lirri.tada inscrita no CNP). 35.284 700/0001' 
2$ coas o valor total de 534%. 175,47 (quatrocentos e  nos-anta mil censo e atenta e oito 
reais e quarenta e sete cerstasolj. 2. REMEC Construtora & Empreendinsentos L,da ' cP'P 
Inscrita no (HP): 2507tS64/ 1'5; com ..1, total de 53 119 253,84 Iquatrocento, 
setenta e nove is.) duzentos e cinarjenta e trôo reais e oitenta e quatro centavos' 
EleEroposi Serviços Projetos e Construções ida EPP inscrisa no CNPa 06043 276/l-s:r 
com o valor total de 53 4194116$ (quatrocentos e oitenta e nova mil quatrocentos 
ssnte e um reais e sessenta e oito centas'ox) 1 Zenedni Zid,ane Sampalo Cavalcarrtr 
Conssruções ME inscrita no CNPJ-  44 159.038/l'87 com o valor total da 53 'es 996,011 
(qualrocento. e oitenta a Pare mil rovecento, e noveno, e nas re., e oito crotavosf. 5 

V Torne Sarsiços ME Inscrita no CNPJ : 236)4.673/0(0341 com o valor total de RS 
475 057.03 (quatrocentos e setenta a cinco nsl cinquenta e sete reais e tres centavos). 6 

da SoeI'. Corte aursior Consultor,. e Serviços - ME Inscrita no CNPJ 39  210 03410001.39 
co,, o valor loras de AS 193.54917 (quatrocentos e noventa e s'ês mil quirtieritos 
Quarenta e nove reais e detesoeite ~ereto) 7. Medeiros Construções e Serviços LISa ' ME 
inscrita no (HPa 07.615750/0001.75 cern o valor total de 53 493.549.17 (quinhentos 
noventa e trIs mil quinhentos e quarersta e nove reaN e deoesnete centaaosl cumprindo 
todos os requisito, do edital. Picaram Oesclasoaticadau as empresas 5. CAIS Oaivtira ' ME 
insulta no CNP3: 46.319.340/0001'110. 2 Momentum Consonasora sinsrada inscrita no 
CNPa. 26 754 210/0001-75. 3. C.R,P. COsta Construções e Prestadora de Serviços lereti 
inscrita no CNPJ 02567. 15711-29 4 Arcisa'o Construções e Sessços Lodo inscrita rio 
CNPJ: 03.017,025/1'81 5, Saralsa Empreendimentos e Serviços lida inscrita no CNPJ 
30.166 331/000l-46. 6, SMAG Sersços Ltda nsscnta no CNP). 49 574.S7S/0001'07. 7 
EddSca Construções e Serviços inscrita no CNPJ. 35.160 339/0001'OS. $ Sarbo,e 
Construções e Serviços Ltda inscrita no CNPJ: 41312.445/0001-569 Wf Enrire.nd'mento, 
Uda inscrita no CNPa: 16.322 785/0001-10 ID, Vidal Erge&iana Ilda 'ME inscrita no CNPJ 
44353 101Ji-l5 II. Cteznaldo 5 de Almeida Construções ' Ml Inscrita no CRI 
22,575 652/1'97 12 E*troeampo Serv'ços e Construções LIda inscrita no CMI 
63551 3fl/000I-0I. II HE Ser-usdol de Construções Ltda . ME inscrita no CNPI 
23.3% 7$S/l'S1. 14. Monte Siao Empreerdimentou LEda inscrita no CMI 
09,423 26910001 S5 IS Vipos Empreendimentos LEda inscrita no CNPJ 34 67l.442/l. 
29. IS S&T Construçôes e Locações de Mao de Obra LOda ' ME inscrita no CNPJ 
1t413.043/000144 17 EP Cenistrsiçõps e $ervrços Lide inscrita no CNPJ. la 803.324/ 5' 
70. IS, &1 L  Consb'utora LEda ' sirE inscrita no CNPJ 15.5211311M1 115. 19. Ideal 
Construções e Serviços LIda rsscrsta no C)sPI 2233627910001'11. 20, PC 
Empreendimentos e Serviço, Ltd1 inocnta no CNPI 23.10a.016/0001'25 21, G. A Rabelo 
sasIor ME inscrita no (HP) 2354931310001-07.22 Banscon Construções e Serviço, Uda 

assusta no (HP)- 2313904910001-08 23 T.CS. da Séra Construções LEda inscrita no CNP)-
10.757.147/000l'27. 24, Conotrucora Evito tida - EPP irsscrlta no CNPa: 03.147,269/0001' 
93. 25 A F Olvreira da 5-era ME inscrita no CNPJ, 21 305 799/1-16, 26. tetos Serviço. 
5 Construtores Empreendimentos E1e(i inscrita no CNfl- 07.191,777/000l-20. 27, RM 
Oemente Candido infanta no Co 35,254115/0o01'95. A Presidente da ComissÃo 
comunica Que na aberta o prazo ttcursal de OS dias Cites previsto no an. 109.1 atine. 'b 
da Lei 5.666/93 para nsanifastaçio dos licitante, interessados, obedecendo os prazos legais 
para contirsaidade do processo. Mas irirormações encontram-se dis000nelo na sede da 
Consssôo na As. Bezerra de Mea'seses. 350' Centro. )aguarsbara/CE, no Iscnirio de DE OCR's 
as 33:rs, 

Iagriaarhara ' U. 9 de novembro de 2023 
AURINEIRE LIMA DE NEGREIROS 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARISE 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS PC 11.10.01/1021 

A Prefeitura Municipal de Jaguarsbe, atravfu da Secretaria de EducaçÃo e 
Cultura, localizada na Praça Senador remnandes Tavora, SN, Centro, torna público a 
RevogaçÃo da Tomada de Preços N 31.1001/2023 cujo objeto é a ccritrataçio de 
empresa apta a prestar serviços de organizaçÃo, apoio na realizaçÃo dos evento, 
alusraos as cornernoreçõci do natal de a111 e luz do municipio de Jaguaribe 2023, no 
dia 26 de novembro, de interesse da Secretaria de EducaçÃo e Cultura do municipro 
de )aguaribe/CE, por razões de Interesse público com fulrro no Aro 49, capus, da Lei 
$ 666/93 e suas posteriores alteraçôes. pane .nlegrante do processo. 

aaguaribe/Cz, 9 de nos'eu.nbro de 2023 
M1CHELLE MARIA MARTINS 04 BARROS 

Preuidemrto da Cri 

al 1- a',-. ar- 	•e -riorno 
Mahr ar.RUxtan.svirerM.e. w,raa.ansassellrisopraaa 

isn.a arn.a.e.n sinx'-s sa ia 3 2O5a  au aasx 5 	P 
ai. nrru.i'I'i.si,uisru a,  0., eisi. i.ist.ri 



Prefeitura de Fortaleza sanciona 
lei do passe livre estudantil 	4 	

<e 

A medida foi aprovada na última quarta-feira pela CMF0r e se t Fie.; 	 

tornará válida para todos os estudantes a partir da próxima 

Durante a tarde de ontem. 
o paPar de Fsena)era. loád 
Sano, sansc,one'u a Les do 
Passe troce Eniudaruil. que 
(e. apivolifa na odeima qoar-
la (etc a. Ct ps'e 5 naol,nsdade 
na Caasan Muislcrp.l da es 
poul cearense lCMlel 'II 
oresuliaslo de .ini lota lii, 
temia. que eu pude O<i'lsgao-
olor desde que ser n.re.adoo 
Asomp*,rlses a lula lo miro, - 
,nenroe.tadantul role ronda-
deu que reporseultam os raia-
danlrC ccene,sarrou Sano. 

ConS,emoe ao inioimaçõa 
divulgada, pets gemia do 
Municipio. o benatoo coa-
lersplará rodo. ou eucdrsle, 
da cidade, selam de, da rede 
pe,vaola ou PlhIiCá. T~ 
não sera.' con.ider.sSas cii - 
lérias rocioecooõnilcou ou 
qoaal.tuer cairo fator lomcao 
e .ço.nasPao(aaconipae 
Ioouohnawtarric a paliteiro 
coç.tsl do Ileasala o(eoece' 
o passe ore esludaroil de 
cisMe,. ,anr.er.a 1 urna seu 
que imita', locas. treno lido 
MorÚoni. e Manaus. sol ore 
receou tal medida de ascoS, 
cor, a ds,ISr.ci. que as uni,. 
nutre da unidade de ersoira, 
em que (requerIa 

leais].. e Macri^ por 
suas 5TZCS, e stcroaaelo por-
er,cbotun,c.dasirss potro' 
lo na oapilsl do Corara. io.S,s 
O, estudantes residente, c-
rio aCm.o, a Sai pa'oagriss 
atlas isSo iasrnul.civ.s que 

nuaslo dasponaneso 
e o. dia. soes. de de, meses 
o ano liso é. lareiro e p.si,o 

nio crio inclinas. 1) doeu- 

raenio que pcnsih.Luari o Se-
itt,.., ser, a caiteorieda, de 
r'iuodaroee aio 'era necesso-
ri,' nenhum cadasoro emite,.'- 

P. 

Porrasion trsauk.a Mau 
sela Abro do. Sns:.s.. • pau 
sagvm gratuita jà 55.eOttu ser sipa garantido em loiSa o ter 
rIlcorio bnaaiei,o. puro multou 
usa's'. precisam 1,5 Iran, 
porte 'iNsco dairsansenre 
para ir 4 ricol. os, faculdade 
'e) direito ao  trame é 
gasaslam de çeons.nênoa da 
omitiste aia iasoirsiçõe, de 
ensanol deolinda De acordo 
cor, elo. • policies destra oro 
pElar slgn,fgacr. aansrr,Ie nas 
sais hinanças peucuis. 'e) 
cosia mensal com pasoageoso 
,a leia quase 10% do meu 
salsra,,1 detichs O prrsoden' 
Ir da Vaia,, Esisdanral de 

tala rumo ,tsr&acawnttwl 

foetaleu. lUne(orl). Gabriel 
Nepornsceiso. aered-oa que. 
a.boln de coesbaser a a-gola ii 
pane liste laus'bémn prveistwe 
oase,00 li cultura. a.u..poea. 
e à s.dale 	sinp001aania,,. 
cv, que. groile cii,' siga aio. 
'trota,, drm.acrail,a,aw 
Secasse que a iso lusCn. 
ode poisa se desenvolver 
de forma poeral disSe arI 
tios'., destaca que o trans-
porte publIco ainda em raul-
lo. pernil.. serem ricos.' 
raden. loa, que a apru» achei 
do pollrs.o d represente uns 
.raosio k Milude de .p,os.r 
nua ,aiciaii',a a:sds demais 
no acesso isa. &u,busl iço.,'. 
ostitiidsaioe. 
O P. livre de 110,1*. 

lena cornecari e valer gd si 
prõsimno segunda4nra. IS. 
e. anlaalmeole, olaria iria. 

ar ao Te.eouro Msnc, 
oproain'adameale IrA 23.1 
mIlhões, O profelo foi iS.. 
neavolvido apoia analisa 
J, dado' de bilhe~ no 
penado de abril de 1022 a 
março de 2025, Conforme 
• Prekours. persebeu se. 
por Coe ropla, que 9. dos 
dciloc.a,eolc,sre alfoalos 
coro carocaotnha de esrssdaore 
ocoerc,r nas doa, primeiras 
snaçonn do dia. gerolorerre 
no lurno da n'anhi .0 dei, '1 
que. ccson duas goasngess di-
Irias, as aaoo'tdaden possam 
lei um ossmnrole n,elhee do, 
elaisos do sers'15o duranle a 
fale de implanuçiri 

£ iuispceuatde destacar que. 
mesmo comi o ouso tarO-
do. a tarifo nisludanuil segue 
masiida 5' cidade Ou 04iu. 
após * sllils.ncSo dar duas 
pa.ssagtoa raisloao. lii paiol-
co rouuler, adquirir os 'boroa 
saberes pe lo solar de RI 1. 50 
Os eulusd,s, da admiru,lroção 
denw,ossirrr aio. costado. que 
apensa cerca de 6% dos 'ia' 
geras (citas por rouodanlra em 
2025 acederam a poogrom. 
de doas pas'a1eru darias 

Scri,enle neste ano. r Em-
presa de 1ranoorte L#.no 
de loriales. lEtu$sr apares 
que as lal mil camltsras dc 
r,sladarle emitidas imItam 
sido reopoeisavr., por 25.4 
milhões de olaens, dai quais 
10.6 noilMe, lssram 
das apenas em d'as ateis e 
20.41 ceorreromo (ora da ho-
ra pico do Macem.. 

Par )aumrei RedrSgwi 
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FO
ANTONIO VIANA 

INTERIOR 
Novo disputará na Capital 

a marcado 
.ii'ulecaA 

do, pitr,as  pAsrartru no dia 	1 li r.lraOti$.a 
do PanaS, Nau.' pan ia ek'Øc.  municipais de 2024 pana 
Fo' frnika.tiifl. maIsWcldadedopaacon, 2 om.lhAcs 
ii. habitante,. O snrlr,cio doprt-oradeisoo .coeAec,rS do 

a lv lincontru' Fsladaal do N,rooc.arC nopeoxirno 
d.'5 de n.rsrnhru. • par Ir jss (IR '11. no oudiidr,s, 
ralo Agucio. ao Atseo,hlesa leaoJarn' do (ra,i Mccl li 
n'hei con'm.da s' pecleoçás do gowenodor por Minas 
Catas,. Rre,,es Zema. do 'arador pcI.' Ceias Lia, Fda,rda 
Corso do e.procur.aloe Pelem Dell.ç,nt. do prvnida.le 
racional do raroS,. Edoardo Ribeiro. lecrelalio. luFa 
Mstr.ud.depj&ad. (nitral por Sio "asilo. Aol rsani 's'trllsea. 
di sr,radaei por Fh'n.naçnoli,. Mansa "lera 

importante saber 
Segundo o prouldece no.dualdo Som Atonia Rocha. 

que farsa ab.ri,.r. do is colo ao Isolo do pendem. osuna., 
paI. (jeweal Guiliarone ihesiç'h-lo. elae ao uns morwnto 
de k*iakmerro der çoarlchx que pau... bons resma pari 
«esnvr em qualquer piem NIo temos duu.da de que * 
capital cenerose nu prr,:oanolo de uni cosi, contando. de 
alçaem que alba e irabsslbe paras isas onipulacla de (reina 
iço4 E 'a,se troado. :4 troas. o rtasse que 'asIa - ias 
d,daton.00e.,iodooqueswneo,os.poruenra li, 
nos dia 25 de arntoubr, uns '&saies .au  Ice,  
nacionas, e loca e der rio. .ç.ro.adorn A çmiçcmaqio 
praia. tan.W.n.adipliinuaq&odn rosno lidere, oro OIUÇWS. 

Novo siogan 
Agi., e 'A grite respeito is Brau'I (laStra as peendeme 

nacirmai da s.$a. Fduarda Risoto. alt,, a pniran. pales*r, 
omi o latiu Pnr ç o Naus. ,r%'ells ' Puser ledau., ri, 
úlutn.. md. Ia abril apo5. Ir assisto édi' o caninoS. dii par-
lalsu nu março de mIO. Echiardoenon rolusasu e 
que. 'içE. vem .e perpatondo pai disparar as ck,s&s 
em m.a, 'idades do IIw.Ls neniplo de Fodale,a Fie 
en!at.aa que a pdaca par o paoiid'e frito rotoand.: na, 
prounuas ger.çóesc os, de qoratmo no quatro .ni's (amuo 
eaençlo de gano e roçcenalsl,dade coro o d,nhesn 
pública ele cota o rw,radre Rra,wu 7cm, e o wru&e 
dusodoGlolo. n'etc ou,ro. nundvúloa do Noso 

E mais 
Do 	dar o) sianaldo Soles likwMnlmaaii3rrft 

na ieç.*yai itt tn,r.qejo latieot.,e,mslnsiao de 'no 
Nc,su &amr Praça de (ornuçaso do ptaush o cwo 'mis 
eaçnicitto&o e açerfoçcoirode' ou qaceus acode.', r iSisino 
troe rio, de ,p.rruass anti, rmnktoo de 9elo go*dsca. Por nor,.' 
der (trico. oule,lra.. esrr,lou e anura'ios. o pando taa pan 
çoduo.on'l.tsr a pdllaalnsica 15150 aos scsi bl,adouoi 
ltçtrUt ,na-8aurass. .arshdato. açrc,adcorse ian+dnslctS>s 
a.,,ceua que a.xnpartittmn daae tonal, dae1o. Ousa lala esu* 
traiu. pan .awoean ai luis e. kg. ao .q,m. — (rica 
• d,swtacIou dii urres 

Outra palestra 
O lema Tremo ser da irnà,gna(lo par. .ção  semi ate-

dado pela 'irradie. do Naus' por Flori.saptr. UsotalI. 
'leira, que as-redil. que cosi <'darDo comum 'ode Late 
o dteeeençs na polaca A parlan,rntsr fio a pol'rueura is 
dRMm rio sai cidade aos prior,' Vereador, di' Aos,' pó' 
Iloletin, da liberdade as ukiom, nsts de IurdOuo lioupuradi' 
eol doai .alegcesau. o prérriso asahi pcoluoicoo de n'tolo o pai. 
Fatiodadnate1016.eLn.uamcco saia pesoono. nardaloega. 
aba desiaq.ae a, oaraaanir a rodo,. Frei,.' Parlarornas pela 
<eçseunca 'riSca Nenaa 'massa. 	,bixsjsr&eoaor 
rastro, terna,. os nien.iscte. federais rua c.ptralcoean-
nenle. Irado elo viola as doqnalso rsoid.cm,envolsmndoc.s 
«gSis da prefecuraeo Maratona l'okdeo lrdnal 

E ainda 
A palesrra seguinte lerá corno tcenud.da o deputada 

federal por iS.' 'todo. Adriana Venlsiil. com  o lemo •Po' 
uro SOVU Coragressol Forerceado seu segundio ersandala 
Adriana á liii lo peoo.uos dele. .çsravsdo. na Ctmaoa 
Federal- Lei da Teiemedxiaa. Les da Proleçio de Preahs-
slorta.i de Soado'. que obriga a Ano.,.. ..alrvnramed'aca 
nirrto*e ruuaooi a .poov.dõ, por opine a. inieloaclo-
0315, 141 que dcii rara recuarias pan aches loas. de saude. 
e que duptua • pena de soorspçlo- mIre oulro 

MeN ScowaçÕeai .wa .t.tista 


